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Certidão Específica

Página 1 de 3

O Secretário-Geral da Junta Comercial do Estado do Amazonas CERTIFICA, nos

termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts.

78, inciso III e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução

Normativa IN/DREI nº 81, de 10 de julho de 2020, a requerimento, conforme

protocolo de número 21/045.322-2, que consta no Cadastro Estadual de Empresas

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

no art. 7º, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de REDE DE RADIO E TELEVISAO

TIRADENTES LTDA, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE

1320032786-1, CNPJ 01.709.972/0001-12, ATIVA, com sede na RUA M-N, 361,

QUADRA1601 CONJ MORADA DO SOL, BAIRRO ALEIXO, MANAUS/AM, com

dados que em resumo a seguir se especificam:
 

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Amazonas e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucea.am.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C215000109648 e o código de segurança  z5Tc. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 07/08/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
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Ato/Evento Data
Aprovação

Nº
Aprovação

Data Assinatura

CONTRATO 17/09/1996 13200327861 X

PAGAMENTO DO PRECO DO SERVICO PAGO A 
MENOR

06/03/1998 184445 X

PAGAMENTO DO PRECO DO SERVICO PAGO A 
MENOR

11/01/2000 207203 X

PAGAMENTO DO PRECO DO SERVICO PAGO A 
MENOR

11/01/2000 207204 X

ALTERACAO 05/05/2000 211130 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO

10/05/2000 211257 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO

16/04/2001 221420 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO

11/03/2002 232576 X

ALTERACAO 18/12/2002 242114 X

ALTERACAO 05/11/2004 270442 X

BALANCO 16/02/2005 274715 X

BALANCO 14/03/2006 291709 X

BALANCO 02/06/2008 331166 X

BALANCO 02/10/2009 359674 X

OFICIO 10/01/2012 413512 X

ALTERACAO 09/09/2013 460757 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO

09/09/2013 460758 X

OFICIO 27/09/2013 462409 X

ALTERACAO 07/10/2013 462991 X

BALANCO 31/01/2014 470577 X

BALANCO 11/03/2015 497681 X

BALANCO 21/10/2016 962191 X

BALANCO 21/10/2016 962192 X

BALANCO 12/05/2017 20170137996 X

ALTERACAO 16/11/2017 20170347737 X

BALANCO 21/02/2018 20180047450 X

BALANCO 19/04/2018 20180250906 X

BALANCO 19/04/2018 20180250914 X

BALANCO 19/04/2018 20180250930 X

BALANCO 05/04/2019 987594 31/12/2018

BALANCO 16/04/2020 1046638 31/12/2019

BALANCO 23/04/2021 1108754 31/12/2020

 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.
 

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Amazonas e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucea.am.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C215000109648 e o código de segurança  z5Tc. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 07/08/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
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O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Amazonas. Nada

mais.

Manaus, 07 de Agosto de 2021.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Amazonas e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucea.am.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C215000109648 e o código de segurança  z5Tc. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 07/08/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
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 30/07/2021  0005606434 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   005606434  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 29/07/2021, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 REDE   DE   RÁDIO   E   TELEVISÃO   TIRADENTES   LTDA,   residente   na   RUA   M/N,   CJ. 
 MORADA   DO   SOL,   ALEIXO,   CEP:   69060-067,   Manaus   -   AM,   vinculado   ao   CNPJ: 
 01.709.972/0001-12. ***************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, sexta-feira, 30 de julho de 2021. 

                0005606434 
 PEDIDO N°:  



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.709.972/0001-12
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/03/1997


 
NOME EMPRESARIAL

REDE DE RADIO E TELEVISAO TIRADENTES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R M-N 

NÚMERO

361 

COMPLEMENTO

QUADRA1601 CONJ MORADA DO SOL 

 
CEP

69.060-067	

BAIRRO/DISTRITO

ALEIXO 

MUNICÍPIO

MANAUS 

UF

AM


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

RONALDOTIRADENTES@REDETIRADENTES.COM.BR 

TELEFONE

(92) 3616-3800


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/08/2021 às 17:11:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: REDE DE RADIO E TELEVISAO TIRADENTES LTDA
CNPJ: 01.709.972/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 03:35:55 do dia 02/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/01/2022.
Código de controle da certidão: 1144.E2BF.DD34.ADF9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



VÁLIDA ATÉ 02/09/2021

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

163191/2021

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS



CONTRIBUINTE : REDE DE RÁDIO E TELEVISAO TIRADENTES LTDA 

ENDEREÇO : RUA M-N, Nº: 9-A, CEP: 69060067

BAIRRO:       ALEIXO    COMPLEMENTO: CJ MORADA DO SO        

INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  7775901

CNPJ/CPF : 01709972000112

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, CONSTAM DÉBITOS lançados relativo
a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

03/08/2021

Observação: TRAMITA NESTA SECRETARIA PROCESSO DE IMPUGNAÇÃO DE IPTU
Nº2017.11209.12613.0.032519
********************************************************************************

********************************************************************************

********************************************************************************

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, de acordo com o disposto no Art. 206 C/C o Art. 151 do CTN.

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE
CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO
COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°163191/2021

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços  SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
D07.036.B41.220. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.

Cadastrado em: 03/08/2021










 




CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL



Nome: REDE DE RADIO E TELEVISAO TIRADENTES LTDA

CNPJ: 01.709.972/0001-12

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 17:27:04 do dia 09/08/2021 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 08/09/2021.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.



Imprimir  	 Voltar

BOA TARDE

TATIANE MARMENTINI

BOLETO »» Nada Consta   
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/







Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 01.709.972/0001-12
Razão Social: REDE DE RADIO E TELEVISAO TIRADENTES LTDA
Endereço: R M/N 09 A CJ MORADA SO SOL
/ ALEIXO / MANAUS / AM / 69060-067

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes
a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/08/2021 a 04/09/2021


Certificação Número: 2021080601314696818442

Informação obtida em 09/08/2021 17:28:04

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: REDE DE RADIO E TELEVISAO TIRADENTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.709.972/0001-12
Certidão nº: 26057073/2021
Expedição: 24/08/2021, às 11:07:13
Validade: 19/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que REDE DE RADIO E TELEVISAO TIRADENTES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.709.972/0001-12, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: REDE DE RADIO E TELEVISAO TIRADENTES LTDA
CNPJ: 01.709.972/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:47:49 do dia 13/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/10/2023.
Código de controle da certidão: 30A1.FFA1.87A7.62F2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: REDE DE RADIO E TELEVISAO TIRADENTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.709.972/0001-12

Certidão nº: 15415391/2023

Expedição: 13/04/2023, às 16:48:12

Validade: 10/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que REDE DE RADIO E TELEVISAO TIRADENTES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.709.972/0001-12, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 
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(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A). 
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APENAS NA 
HIPÓTESE 
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA DA 
ENTIDADE 

 

 

(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da entidade 
e da pessoa jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa 
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos; 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do 
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
1967; 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso 
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 
da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica sócia; 

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia (somente 
no caso de S/A). 

 

 
 



Correspondência Eletrônica - 10857903

Data de Envio: 
  13/04/2023 17:13:30

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº: 53115.023517/2021-89

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA. (CNPJ nº 01.709.972/0001-12), executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
município de Porto Velho/RO, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



14/04/2023, 09:26 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCR… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
53115.023517/2021-89
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qui, 13/04/2023 17:38
Para: COREP <corep@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),    
   
   
Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora  REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA. (CNPJ nº 01.709.972/0001-12), executante do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Porto Velho/RO , que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de
concessão.   
At.te

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 13 de abril de 2023 17:13
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº: 53115.023517/2021-89

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA. (CNPJ nº 01.709.972/0001-12),
executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Porto Velho/RO, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 5610/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53115.023517/2021-89
INTERESSADO: REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA., no bojo do qual
foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Porto Velho/RO,
referente ao seguinte período: 29/11/2021 a 29/11/2036.

ANÁLISE

2. Inicialmente, deve-se registrar que a análise dos pedidos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens leva em consideração as disposições constantes, em especial, na Cons#tuição Federal, na Lei nº
4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, bem como no Decreto nº 52.795/1963.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En#dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b)  inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de#do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole#vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra#vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

ATENÇÃO: Somente serão considerados para fins de instrução processual, os documentos firmados de próprio punho, ou
ainda, aqueles assinados de forma eletrônica, desde que seja encaminhada a devida cer#ficação que garanta a
autenticidade do subscritor.

3.2. cer#dão simplificada emi#da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

3.4. prova de regularidade perante as Fazendas estadual e municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

3.5. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer#dão de nascimento ou casamento; (ii) cer#dão de reservista; (iii) cédula de iden#dade; (iv) cer#ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte.

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oMcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, na forma do art. 29, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela
Portaria nº 8.374, de 6 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

À consideração superior.

 

____________________________



Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 26/05/2023, às 09:58 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Chefe da Unidade Regional de Rio de Janeiro, em
26/05/2023, às 11:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10857905 e o código CRC 68C69BCF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.023517/2021-89 Documento nº 10857905

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10857905&crc=68C69BCF


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 9669/2023/MCOM

Brasília, 26 de maio de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA. (CNPJ Nº 01.709.972/0001-12)
Rua M-N, nº 361, Quadra 1601, Conjunto Morada do Sol - Aleixo
69060-067  -  Manaus/AM

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53115.023517/2021-89.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 5610/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do requerimento padrão
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na apresentação das declarações previstas na legislação de
radiodifusão por meio daquele documento. As declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

4. Para uGlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Chefe da Unidade Regional de Rio de Janeiro, em
26/05/2023, às 11:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10857920 e o código CRC 5B0FCB56.

Anexos:

Nota Técnica 5610 (10857905)

Requerimento Padrão (10857897)

Referência: Proces s o nº 53115.023517/2021-89 Documento nº 10857920

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10857920&crc=5B0FCB56


Correspondência Eletrônica - 10927650

Data de Envio: 
  26/05/2023 14:19:19

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    RONALDOTIRADENTES@REDETIRADENTES.COM.BR

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53115.023517/2021-89

INTERESSADA: REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10857920.html
    Anexo_10857897_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023__1_.pdf
    Nota_Tecnica_10857905.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 18363/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53115.023517/2021-89
INTERESSADO: REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA., no bojo do qual
foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Porto Velho/RO,
referente ao seguinte período: 29/11/2021 a 29/11/2036.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, nos termos da Nota Técnica nº
5610/2023/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do O?cio nº 9669/2023/MCOM à En#dade, com vistas à apresentação da

documentação relacionada na referida Nota (SEI 10857905 e 10857920). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o
nº  53115.016688/2023-13, acompanhado de documentos. 

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En#dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de#do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole#vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra#vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

ATENÇÃO: Somente serão considerados para fins de instrução processual, os documentos firmados de próprio punho, ou
ainda, aqueles assinados de forma eletrônica, desde que seja encaminhada a devida cer#ficação que garanta a
autenticidade do subscritor.

JUSTIFICATIVA: As declarações necessitam ser assinadas pelo representante legal.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o?cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, na forma da Portaria nº 9.383, de 17 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de
2023.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.



Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 17/10/2023, às 16:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11167357 e o código CRC C6EBD5C9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.023517/2021-89 Documento nº 11167357

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11167357&crc=C6EBD5C9


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 30943/2023/MCOM

Brasília, 17 de outubro de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA. (CNPJ Nº 01.709.972/0001-12)
Rua M-N, nº 361, Quadra 1601, Conjunto Morada do Sol - Aleixo
69060-067  -  Manaus/AM

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53115.023517/2021-89.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 18363/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do requerimento padrão
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na apresentação das declarações previstas na legislação de
radiodifusão por meio daquele documento. As declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

4. Para uGlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 17/10/2023, às 16:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11167381 e o código CRC 0F81FE8E.

Anexos:

Nota Técnica 18363 (11167357)

Anexo Requerimento Padrão (10857897)

Referência: Proces s o nº 53115.023517/2021-89 Documento nº 11167381

 

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11167381&crc=0F81FE8E


Correspondência Eletrônica - 11169991

Data de Envio: 
  18/10/2023 09:22:18

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    RONALDOTIRADENTES@REDETIRADENTES.COM.BR

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
PROCESSO Nº: 53115.023517/2021-89

INTERESSADA: REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11167381.html
    Anexo_10857897_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023__1_.pdf
    Nota_Tecnica_11167357.html



Correspondência Eletrônica - 11170013

Data de Envio: 
  18/10/2023 09:23:38

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 53115.023517/2021-89, foi encaminhada notificação à REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO
TIRADENTES LTDA (CNPJ Nº 01.709.972/0001-12), solicitando a complementação da instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das providências cabíveis, devendo ser inserido no
referido processo administrativo o documento comprobatório das medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Anexo_10857897_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023__1_.pdf
    Nota_Tecnica_11167357.html
    Oficio_11167381.html
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea
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SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Códigos de Receita>   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
https://sistemasnet/sigec/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/sigec/?SISQSmodulo=3681&SISQSsistema=354
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


12/06/2023, 16:56 SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemasnet/sigec/Tabela/Receita/Consulta.asp?SISQSmodulo=3761 2/2

5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício

 Tela Inicial    Imprimir    Exportar Excel    

ricardo.nolasco
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 21221/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53115.023517/2021-89
INTERESSADO: REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA., no bojo do qual
foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Porto Velho/RO,
referente ao seguinte período: 29/11/2021 a 29/11/2036

ANÁLISE

3. A análise realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, nos termos da Nota Técnica nº
18363/2023/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do O>cio nº 30943/2023/MCO M à En#dade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota (SEI 11167357 e 11167381). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o
nº  53115.030583/2023-77, acompanhado de documentos.

 

4. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En#dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar as seguintes declarações:

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de#do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole#vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra#vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

ATENÇÃO: Somente serão considerados para fins de instrução processual, os documentos firmados de próprio punho, ou
ainda, aqueles assinados de forma eletrônica, desde que seja encaminhada a devida cer#ficação que garanta a
autenticidade do subscritor.

JUSTIFICATIVA: O úl#mo documento apresentado foi assinado eletronicamente em nome da pessoa jurídica executante
do serviço. As declarações precisam ser assinadas em nome do representante legal da pessoa jurídica.

3.2. prova de regularidade perante a Fazenda federal da sede da pessoa jurídica, atualizada, na forma da lei.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o>cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, na forma da Portaria nº 9.383, de 17 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de
2023.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.



Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 01/12/2023, às 14:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11242245 e o código CRC 43153224.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.023517/2021-89 Documento nº 11242245

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11242245&crc=43153224


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 35107/2023/MCOM

Brasília, 1º de dezembro de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA. (CNPJ Nº 01.709.972/0001-12)
Rua M-N, nº 361, Quadra 1601, Conjunto Morada do Sol - Aleixo
69060-067  -  Manaus/AM

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53115.023517/2021-89.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 21.221/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do requerimento padrão
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na apresentação das declarações previstas na legislação de
radiodifusão por meio daquele documento. As declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

4. Para uGlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 01/12/2023, às 14:55 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11242217 e o código CRC 2785DE0D.

Anexos:

Nota Técnica 21221 (11242245)

Anexo Requerimento Padrão (10857897)

Referência: Proces s o nº 53115.023517/2021-89 Documento nº 11242217

 

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11242217&crc=2785DE0D


Correspondência Eletrônica - 11252427

Data de Envio: 
  04/12/2023 09:35:52

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    RONALDOTIRADENTES@REDETIRADENTES.COM.BR

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53115.023517/2021-89

INTERESSADA: REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11242217.html
    Anexo_10857897_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023__1_.pdf
    Nota_Tecnica_11242245.html



04/12/2023, 09:36 CADSEI : Versão 1.0.3

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 01.709.972/0001-12

Razão Social

10 1 / 1
Emails

REDE DE RADIO E TELEVISAO TIRADENTES LTDA 01.709.972/0001-12 RONALDOTIRADENTES@REDETIRADENTES.COM.BR

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/relatorio-gerencial.jsf
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/sair.jsf
javascript:void(0)


Correspondência Eletrônica - 11252439

Data de Envio: 
  04/12/2023 09:38:45

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 53115.023517/2021-89, foi encaminhada notificação à REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO
TIRADENTES LTDA (CNPJ 01.709.972/0001-12), solicitando a complementação da instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das providências cabíveis, devendo ser inserido no
referido processo administrativo o documento comprobatório das medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Anexo_10857897_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023__1_.pdf
    Nota_Tecnica_11242245.html
    Oficio_11242217.html
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�[YhZJ]eJNPTnQJ]ZJ�ZY\eghZJRàe_Z̀J]̂JGŶ_eg�
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V̂LSVZPOQfYQZPNLTSQUTLXYNLbQNONULTLWNOLT_YOT̂TWh

LLLLLLLLLiWPTLSNOPQ̂[VLONRNONjWNLNkSaYWQbTUNZPNLcLWQPYTl[VL̂VLSVZPOQfYQZPNLZVLmUfQPVL̂NWPTLTèZSQT\LZ[V
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LLLLLLLLLiUQPQ̂TLcWLuvwxywuuL̂VL̂QTLuuzu{z{x{|L}~VOTLNL̂TPTL̂NL�OTWgaQT�h

LLLLLLLLL��aQ̂TLTP]Luxzxuz{x{�h

LLLLLLLL

LLLLLLLLLMNOPQ̂[VLNk_N̂ Q̂TLeOTPYQPTUNZPNh



����������������	 
�
�
��
�����
���������
��
�����
����
�
���
��������������
���
��
����
� !"�#�������$���


!���
���
�
�
��
�����
���������
��
�����
����
�
���
��������������
���
��
����
� !"�#�������$���
 ���

%&'()*+,(+-.+/*01-(12-3*+*4,)056718()09
8().+/*018()091-(1:90+(;03(+,71<)503(+,71(1=*+0+504
8().+/*01-(12))(/0-0567

>?@ABCCDE@DAFGHIJKELM>NEOKLKNEPQ>LL>RH> ISTSUQDASFVVUVWUWXWYEVZFX[F\]

^̂_̀,)0,71-(1a0+503(+,74
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êô~̂l��½������̂���̂e������̂g�������
ĝj·̂~̂l��½������̂���̂g���̂��̂¶�Â����½��̂��̂g�Á���̂j������̂��̂·����
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53115.023517/2021-89
Entidade: REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA.
CNPJ nº: 01.709.972/0001-12
FISTEL nº: 50408989912
Localidade: Porto Velho/RO
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 24/08/2021
 

Período: 29/11/2021 a 29/11/2036

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo representante
legal da Entidade ou por procurador
devidamente constituído;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8042589
Págs. 1-2

 
- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021);
 

- Comprovação da
legitimidade
por meio da alteração
contratual, 8042589 -
págs. 25-33.

Declaração:
 
a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11252138

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 

- Validação da
assinatura
digital 11263812. 

Declaração:
 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão
em Municípios diversos, em número
superior ao estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8042589
Págs. 1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



Declaração:
 
c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8042589
Págs. 1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 

 

Declaração:
 
d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8042589
Págs. 1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 

 

Declaração:
 
e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8042589
Págs. 1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 

 

Declaração:
 
f) a pessoa jurídica não executa serviços
de radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8042589
Págs. 1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 

 

Declaração:
 
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em
decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8042589
Págs. 1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 

 

Declaração:
 
h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8042589
Págs. 1-2

 
- Art. 67, parágrafo
único,
da Lei nº 4.117/1962,
c/c arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.
 

 

 
Declaração:
 
i) inexiste parcela superior a 30% do
capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo,
nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;
 

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11252138

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

- Validação da assinatura

digital 11263812.

2. Comprovação de respeito aos limites
de outorga da interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11242494

 
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967
 

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações



3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10969834

 
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10969835

 
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for
o caso, da filial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10857846
Pág. 1

 
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 11252139  
- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 

 
E 10969836

M 10969837

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11266351
Pág. 1

 
- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 11252139  
- Art. 113, inciso VIII do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 

 FGTS 10857846
Pág. 3

9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10857846
Pág. 5

 
- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 

 

10. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
SANMYA
BEATRIZ
TIRADENTES
LEITE
11167310
 
RONALDO
LÁRAZO
TIRADENTE  
10969838
 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal;

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga?

(X) Sim
() Não

10857845
Pág. 14

 
- Art. 67, parágrafo
único, da Lei nº
4.117/1962, c/c art. 16,
§§ 7º ao 10, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º
de
junho de 2023;
 

 

12. Consta algum registro de débito ou
parcelamento do preço público de
outorga?

() Sim
(X) Não

11266351
Págs. 2-4

 
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963;
 
 
 

 



13. Manifestação da Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM quanto à inexistência
de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da entidade que
tenha culminado ou possa resultar na
aplicação da sanção de cassação de outorga
ou, ainda, que trate de eventual
descumprimento do contrato de
concessão/permissão pela detentora da
outorga;

(X) Sim
() Não

10858387

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
itens 46 e 47,
subitem "V".

 

14. Consta algum registro no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS)?

() Sim
(X) Não

11242531
Pág. 2

 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
51.
 

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
 

 

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

 
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.
 

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 



Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 18/12/2023, às 15:37 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11242471 e o código CRC 3CAB32B6.

Referência: Proces s o nº 53115.023517/2021-89 SEI  nº 11242471

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11242471&crc=3CAB32B6


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 22055/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53115.023517/2021-89
INTERESSADA: REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA​.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À
CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rede de Rádio e Televisão
Tiradentes Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.709.972/0001-12, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Porto Velho/RO, vinculado ao FISTEL nº 50408989912, referente ao período de 29 de novembro de 2021 a
29 de novembro de 2036.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da referida
outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão de sons e imagens pode ser renovado pelo Poder
Público, por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, mediante instrução processual de responsabilidade do Ministério das
Comunicações e edição de decreto do Presidente da Republica, que encaminhará o ato ao Congresso Nacional, via mensagem
presidencial, para fins de deliberação sobre a matéria, tudo nos termos do art. 223, §§ 3º e 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, §
3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de



serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos procedimentos de renovação,
como forma de evitar eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos
parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Tiradentes Ltda a outorga do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, conforme Decreto s/nº, de 3 de novembro de 2005, e Decreto Legisla#vo nº 239, de 2006, publicados respec#vamente no
Diário Oficial da União do dia 4 de novembro de 2005 e do dia 27 de junho de 2006 (SUPER 11265799 - Págs. 11-12). Por ocasião da
6ª alteração contratual, a pessoa jurídica passou a ser denominada Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda, (SUPER 11265799 -
Págs. 13-14). O contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica interessada foi publicado no Diário Oficial da
União do dia 29 de novembro de 2006 (SUPER 11265799 - Págs. 1-6).

 

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em 24 de agosto de 2021, a pessoa jurídica interessada apresentou perante o
Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con#nuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER 8042589
- Págs. 1-2). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempes#vo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal
vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 29 de novembro de 2020 a 29 de novembro de 2021.

 

8. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 11242471). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

9. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

10. Nesse sen#do, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021.
Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
cons#tu#vos da pessoa jurídica, demonstrando que o seu atual quadro societário e dire#vo coaduna com o úl#mo homologado por
este Ministério das Comunicações (SUPER 11242471).

 

11. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em
28 de novembro de 2023 (SUPER 11242494).

 

12. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em quatro localidades, quais sejam: Belém/PA, Parin#ns/AM,
Manaus/AM e Iranduba/AM, bem como o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Porto Velho/RO e



Manaus/AM, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio
administrador Ronaldo Lazaro Tiradentes compõe o quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Coari/AM. Já a sócia Sanmya Beatriz da Silva Pereira não figura como sócia no quadro de
outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.

 

13. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 11268261). Nesse sen#do, a
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10858387).

 

14. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado do Amazonas,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 11242471).

 

15. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa jurídica
interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuação do serviço de
radiodifusão.

 

16. Salienta-se que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser
necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de
radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.



3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

17. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

18. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova
licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins

de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da

nova licença para funcionamento da estação.

 

19. Nesse contexto, verificou-se que, conforme o Ato nº 8.240, de 14 de junho de 2022, oriundo da Agência Nacional de
Telecomunicações, a pessoa jurídica interessada obteve a autorização de uso de radiofrequência para a execução do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Porto Velho/RO, até a data de 13 de fevereiro de 2027 (SUPER 11266336). Além
disso, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido
documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 12 de agosto de 2022 (SUPER 10857845 - Pág. 14; e
SUPER 11266231).

 

20. Oportuno registrar que a cer#dão emi#da pela Agência Nacional Telecomunicações rela#va ao Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo consulta realizada na data de 11 de dezembro de 2023
(SUPER 11266351 - Pág. 1). Logo, não há débitos vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão,
pois, se houvesse, aquela cer#dão ostentaria a condição de "posi#va". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica
interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se
refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela
agência (SUPER 11266351 - Págs. 2-4). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963
não se aplica ao caso em apreço.

 

21. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Porto Velho/RO, nos termos do art. 6º da Lei nº
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

 

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

23. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha, incluindo as minutas de Exposição de Motivos e de Decreto
Presidencial (SUPER 11266258), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos autos ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972,
sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional,
na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

24. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

25. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraJva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das



Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 18/12/2023, às 15:37 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 18/12/2023, às 16:07 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 18/12/2023, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 18/12/2023, às 16:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
19/12/2023, às 14:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11265806 e o código CRC 1503A705.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (11266258)

Referência: Proces s o nº 53115.023517/2021-89 Documento nº 11265806
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra(vo nº 53115.023517/2021-89, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 22.055/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da minuta de Decreto
Presidencial, que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 29 de novembro de 2021, a concessão outorgada à REDE DE RÁDIO E
TELEVISÃO TIRADENTES LTDA (CNPJ nº 01.709.972/0001-12), nos termos do Decreto s/nº, datado em 3 de novembro de 2005,
publicado em 4 de novembro de 2005, chancelado pelo Decreto Legisla(vo nº 239, de 2006, publicado em 27 de junho de 2006, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Porto Velho, Estado de
Rondônia.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons(tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE            DE                                  DE 2023.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput,
da Cons(tuição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do
Processo nº 53115.023517/2021-89 do Ministério das Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, por quinze anos, a par(r de 29 de novembro de 2021, a concessão outorgada à REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO
TIRADENTES LTDA, en(dade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.709.972/0001-12,
conforme disposto no Decreto s/nº, de 3 de novembro de 2005, publicado em 4 de novembro de 2005, e aprovado pelo Decreto
Legisla(vo nº 239, de 2006, publicado em 27 de junho de 2006, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no Município de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

MINUTA



Brasília,          de                         de 2023; 201º da Independência e 133º da República.

 

LUIS INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 18/12/2023, às 15:37 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 18/12/2023, às 16:07 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 18/12/2023, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 18/12/2023, às 16:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
19/12/2023, às 14:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11266258 e o código CRC F0BC6353.

Referência: Proces s o nº 53115.023517/2021-89 Documento nº 11266258
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45824/2024/MCOM

Brasília,  02 de janeiro de 2024

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 22055/2023/SEI-MCOM (11265806)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 22055/2023/SEI-MCOM (11265806), a qual trata de

processo administra7vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda, inscrita

n o CNPJ nº 01.709.972/0001-12, obje7vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na

localidade de Porto Velho/RO, vinculado ao FISTEL nº 50408989912, referente ao período de 29 de novembro de 2021 a 29 de

novembro de 2036.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 02/01/2024, às 11:43 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11297087 e o código CRC 46DB358F.

Referência: Proces s o nº 53115.023517/2021-89 Documento nº 11297087
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.023517/2021-89
 
INTERESSADAS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE E REDE DE RÁDIO E
TELEVISÃO TIRADENTES LTDA
 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS.
VIABILIDADE

 
EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS.

POSSIBILIDADE.
 
I - Pedido de renovação de outorga formulado pela REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA ,

com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Porto Velho/RO ,
referente ao período de 29/11/2021 a 29/11/2036.

II – O prazo de vigência de outorgas de radiodifusão de sons e imagens é de quinze anos, podendo ser renovado por
iguais e sucessivos períodos (art. 223, § 5º, da CF e art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 1962).

III – A decisão a respeito da renovação de outorga de radiodifusão sonora é de competência do Presidente da
República, que depende de deliberação do Congresso Nacional para produzir efeitos (art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972 e art. 223, §
3º, da CF).

IV – Pela ausência de óbices jurídicos ao deferimento do pedido de renovação de outorga, desde que cumpridas as
exigências indicadas neste Parecer.

 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de pleito de renovação do prazo de vigência de permissão para explorar serviço de radiodifusão de

sons e imagens na localidade de Porto Velho,  estado do Rondônia, vinculada ao FISTEL nº 50408989912, de titularidade da
REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA , CNPJ nº 01.709.972/0001-12, referente ao período de 29 de
novembro de 2021 a 29 de novembro de 2036.

 
2.                     A outorga foi atribuída à entidade requerente por meio do Decreto s/nº, de 3 de novembro de 2005 ,

ratificada pelo Congresso Nacional através do Decreto Legislativo 239, de 2006, publicados, respectivamente, no DOU de
4/11/2005 e do dia 27/06/2006 (SUPER 11265799 - fls. 11-12 ), tendo o Contrato de Concessão sido publicado no DOU de 29 de
novembro de 2006 (SUPER 11265799 - Págs. 1-6), válida, portanto, até 29 de novembro de 2021, considerando os quinze anos
de validade das outorgas de radiodifusão de sons e imagens.

 
3.                     O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela interessada em 24 de agosto de 2021

(SUPER- 8042589 - fls. 1-2 ), dentro, assim, do prazo regulamentar.
 
4.                     Por meio da Lista de Verificação de Documento – Checklist  (SUPER- 11242471) e da NOTA

TÉCNICA nº 22055/2022/SEI-MCOM (SEI nº 11265806), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) atestou o
cumprimento dos requisitos necessários e se manifestou a favor do deferimento do pedido de renovação. A esse respeito, cabe
reproduzir o seguinte trecho da referida Nota Técnica:

 
“ANÁLISE
____________________________________________________________________
(...)

15.       Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa
jurídica interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão.

(...)

21.       Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Porto Velho/RO, nos termos do art. 6º da Lei
nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.” (sublinhamos)

 
5.                     Constam do processo minutas de Decreto e de Exposição de Motivos (SUPER-11266258) a serem

assinadas pelo Presidente da República e pelo Ministro de Estado das Comunicações, respectivamente.



 
6.                     É o relatório.
 

II - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
 
7.                     Preliminarmente, é oportuno esclarecer que, no exercício das competências que lhe foram atribuídas

pelo art. 131 da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB ) e pelo art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993 ,
compete a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,
não lhe cabendo, portanto, adentrar na análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos,
nem em aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do Manual de Boas
Práticas Consultivas da Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).

 
8.                     Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores

competentes para a sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram adequadamente em conformidade
com suas atribuições. Além disso, as informações lançadas neste processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção
de veracidade

 
III - FUNDAMENTAÇÃO

 
III.2. - Dos requisitos para a renovação de concessão de radiodifusão

 
9 .                     Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar,

diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens. No
mesmo sentido, o art. 32 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 , que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações
(CBT) estabelece que os serviços de radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão,
autorização ou permissão. Conforme o art. 6º, alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio
ou televisão a serem recebidos direta e livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de titularidade da União que
consiste na transmissão de sons ou de sons e imagens por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e
MS 5307/STJ).

 
10.                   A própria Constituição estabelece que o prazo de outorgas de televisão é de quinze anos e que

poderá ser renovado (art. 223, §§ 3º e 5º, da CRFB ). Por sua vez, o § 3º do art. 33[1] da Lei nº 4.117, de 1962 , com redação dada
pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que o prazo de vigência das concessões para a exploração de serviços de radiodifusão de
sons e imagens é de quinze anos, podendo ser renovado por períodos sucessivos e iguais. Do mesmo modo, o art. 111  do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR) , aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, preconiza que os prazos de
concessão ou permissão de serviços de radiodifusão podem ser renovados por períodos iguais e sucessivos.

 
11.                   No âmbito do Poder Executivo, a competência para decidir a respeito da renovação de concessão

de televisão é do Presidente da República por meio de Decreto, mediante prévia instrução realizada pelo Ministério das
Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972[1], e art. 165, p. único, do Decreto-lei nº 200, de 1967[2] ). Mas, conforme
determina o § 3º do art. 223 da Constituição, para que tenha efeitos o ato de renovação de outorga de radiodifusão deve ser
submetido à deliberação do Congresso Nacional.

 
12.                   Portanto, assim como o ato de outorga original, a renovação do prazo de vigência de outorgas de

radiodifusão decorre de um ato complexo, pois envolve decisões tanto do Poder Executivo como do Congresso Nacional. Sendo
assim, o Decreto que aprove a renovação da concessão de radiodifusão deve ser submetido ao Congresso Nacional. Em caso de
decisão favorável à renovação, cabe ao Ministro das Comunicações celebrar o correspondente termo aditivo ao contrato de
concessão (art. 31-A, § 11 c/c art. 115 do RSR ).

 
1 3 .                   Para que a outorga de radiodifusão possa ser renovada, a permissionária deve cumprir uma série de

requisitos a serem analisados pelo poder concedente. Nesse sentido, assim estabelece o parágrafo único do art. 67 da Lei nº
4.117, de 1962:

 
“Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo

parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

 Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou
permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e
de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência.”

 
14.                   De modo semelhante, o art. 2º da Lei nº 5.784, de 1972 , prevê o seguinte:
 
 “Art. 2º A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema

Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço.”

 
15.                   É o que também dispõe o art. 110 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR) , aprovado

pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017 :
 
“Art. 110. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato

de concessão ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público.”

 



16.                   Não estando presente algum dos requisitos necessários ou caso julgue que a prorrogação da vigência
da outorga é contrária ao interesse público, o Poder Executivo deve declarar a "perempção" da outorga (arts. 5º e 6º da Lei nº
5.785, de 1972, e art. 113-A do RSR ). Também é vedada a renovação da outorga quando tenha sido aplicada a pena de cassação

por decisão administrativa definitiva, ainda que esteja pendente de confirmação por decisão judicial[2] (art. 158, II, da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023). Porém, para evitar abusos e riscos de violação à liberdade de radiodifusão, o § 2º do art. 223 da
Constituição exige que a decisão de indeferimento da renovação de outorga de radiodifusão seja confirmada pelo Congresso
Nacional em deliberação com quórum de aprovação de dois quintos (art. 4º, § 4º, da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A, p. único,
do RSR).

 
1 7 .                   Nos termos do caput do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , as entidades detentoras de outorgas de

radiodifusão que desejaram renová-las devem apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses

anteriores ao término do respectivo prazo de outorga[3]. Mas o § 3º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , incluído pela Lei nº
13.424, de 2017, prevê que, se não houver pedido tempestivo de renovação, o poder concedente deve notificar o outorgado “para
que se manifeste no prazo de noventa dias, contado da data da notificação”.

 
1 8 .                   O art. 2º[2] da Lei nº 13.424, de 2017, com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022, determinou

que o Ministério das Comunicações deveria processar os pedidos de renovação intempestivos que tenham sido protocolizados ou

encaminhados até o dia 26 de maio de 2022 [4]. Além disso, o art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, também estabeleceu que as
entidades titulares de outorgas já vencidas e que não houvessem apresentado requerimento de renovação até aquela data, teriam o
prazo de noventa dias para se manifestarem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço. Portanto, também devem
ser processados pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que esse prazo tenha terminado

até 26 de maio de 2022  e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de agosto de 2022 [5].
 
1 9 .                   A fim de evitar descontinuidade na prestação do serviço, se o prazo da outorga expirar sem que haja

decisão definitiva a respeito do pedido de renovação, os §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , dispõem que nesse caso “o
serviço será mantido em funcionamento em caráter precário” nas “mesmas condições dele decorrentes”.

 
20.                   É importante destacar que o requerimento de renovação de outorga deve ser firmado por quem tenha

poder para representar a pessoa jurídica interessada. Portanto, ao receber pedido de renovação, o Ministério das Comunicações deve
verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo

instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada[6].
 
21.                    Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é privativa

d e brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos , ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que
tenham sede no País. Além disso, pelo menos 70% do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve
pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38,
alínea "a", da Lei nº 4.117, de 1962).

 
22.                   Em relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o quadro societário da entidade

cessionária para verificar a nacionalidade dos sócios, que deve ser demonstrada por meio da apresentação de algum dos documentos
previstos na alínea "c" do inciso III do art. 93 do RSR. Se houver pessoa jurídica no quadro de sócios que impeça a verificação
do cumprimento da exigência de capital mínimo pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos, recomenda-se que a SECOE exija que a cessionária apresente declaração nesse sentido, aplicando por analogia o disposto
no art. 15, § 15, inciso I, do RSR.

 
23.                   Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o §1° do art. 222 da

CRFB e o art. 38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da entidade que detenha a outorga de
radiodifusão e a responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos. Portanto, os administradores da entidade outorgada devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

 
2 4 .                   Cabe ainda destacar que as pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus sócios,

administradores e gerentes devem respeitar certos limites quantitativos de outorgas (art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; art.
38, alínea "g", do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139, de 2013). É recomendável que a
observância a esses limites também seja checada durante o processo de renovação de outorga.

 
2 5 .                   Considerando que a licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do

contrato de concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão (art. 31-A, I, do RSR ), no processo de
renovação da outorga o poder concedente deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida.

 
2 6 .                   O requerimento de renovação de outorga deve ser apresentado ao Ministério das Comunicações

acompanhado dos seguintes documentos:
 
(i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;
(ii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
(iii) prova de inscrição no CNPJ;
(iv) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,

na forma da lei;
(v) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;
(vi) prova de regularidade relativa à seguridade social;
(vii) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;



(viii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
(ix) declaração de que:
(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;
(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
(e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;
(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
(g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º
da Lei Complementar nº 64, de 1990 (art. 113 do RSR ).

 
27.                   Neste ponto, é importante destacar que, embora o inciso IV do art. 113 do RSR exija a apresentação

de certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação
judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a
renovação, é evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma
antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113 , que é norma mais recente, uma vez que foi
acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
2 8 .                   Então, para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe

se a empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
2 9 .                   É recomendável ainda que o Ministério das Comunicações consulte o Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP  (art. 161 da Lei nº 14.133, de
2021) a fim de verificar se há algum empecilho à contratação com o poder público, o que inviabiliza a prorrogação do contrato de
permissão.

 
3 0 .                   Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não

impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Nesse caso, deve-se considerar que o pedido
de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, devendo o Ministério das Comunicações limitar sua análise ao

pedido de renovação referente ao período que ainda não tenha se encerrado[7].
 
3 1 .                   Ademais, importa deixar registrado ter ocorrido a publicação da Portaria de Consolidação

GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023, cujo Título I, Capítulo I[3], trata dos procedimentos relativos à renovação da
outorga.

 
32                    Conforme informado pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 22055/2022/SEI-MCOM (SEI nº

11265806), o presente pleito foi instruído em observância às disposições da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1,
de 2023, eis que atendidas pela entidade interessada as solicitações destinadas a completar a instrução processual.

 
33.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 

III.2. - Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido de renovação
 
34.                   O requerimento de renovação de outorga de que trata os autos foi apresentado pelo Sr. RONALDO

LÁZARO TIRADENTES, sócio majoritário da requerente, a quem compete exercer a administração da empresa, conforme
Cláusula 7ª da 9º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA  REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO
TIRADENTES LTDA (SUPER- 8042589, fls. 25 a 30), restando claro  que a entidade se encontra adequadamente representada.

 
35.                   De acordo com o relatado na NOTA TÉCNICA Nº 22055/2022/SEI-MCOM (SEI nº 11265806), a

outorga em questão foi conferida à entidade postulante quando ainda se denominava ”Rádio Tiradentes Ltda” , com a publicação
do Decreto s/nº, de 3/11/2005, e do Decreto Legislativo nº 239, de 2006, respectivamente, no DOU de 4/11/2005 e de 27/06/2006
(SUPER 11265799 - fls. 11-12 ), tendo o Contrato de Concessão sido publicado no DOU de 29 de novembro de 2006 (SUPER
11265799 - fls. 1-6), recebendo a atual denominação por meio da sua 6ª alteração contratual (SUPER-11265799 - fls. 13-14).

 
36.                   Quanto ao período de 2021-2036, verificou a SECOE ter a entidade apresentado pedido de

renovação no dia 24 de agosto de 2021 (SUPER 8042589 - fls. 1-2 ), ou seja, no prazo legal vigente à época , pois antiga redação
do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia o período entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga
para tal fim, ou seja, in casu, entre 29 de novembro de 2020 a 29 de novembro de 2021 .

 
37.                   Nesse sentido, cabe avançar na análise dos autos, com o fito de verificar o atendimento a todos os

requisitos normativos pertinentes, já atestado pela SECOE no caso dos autos, ao reconhecer a adequação dos documentos
apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 11242471). 

 
38.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 [4] do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, em vigor desde 1º de setembro de 2021, que estabelece a



seguinte documentação para correta instrução do processo renovatório.
 
39.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE se manifestou da seguinte

forma:
 
“8.                  A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está

em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada
aos autos (SUPER 11242471). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a
sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

(...)

9.         Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias,
contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

(...)

15.       Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa
jurídica interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão.”

 
40.                   Observa-se que, embora tenham sido atualizadas no curso da instrução processual, algumas certidões

se encontram vencidas, o que não constitui irregularidade, todavia, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente
válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

 
41.                   Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único,

d a Lei 4.117/62 , a SECOE prestou os seguintes esclarecimentos, conforme a mesma  NOTA TÉCNICA Nº 22055/2022/SEI-
MCOM (SEI nº 11265806):

 
“18.                 Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira

automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei
nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica interessada tem o prazo de até 90 dias para
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a
regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 
19.       Nesse contexto, verificou-se que, conforme o Ato nº 8.240, de 14 de junho de 2022, oriundo da Agência

Nacional de Telecomunicações, a pessoa jurídica interessada obteve a autorização de uso de radiofrequência para a execução do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Porto Velho/RO, até a data de 13 de fevereiro de 2027 (SUPER
11266336). Além disso, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica interessada obteve o licenciamento. De acordo
com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 12 de agosto de 2022 (SUPER 10857845 -
Pág. 14; e SUPER 11266231).”

 
42.                   Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou

a SECOE de prestar os esclarecimentos solicitados, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se
pode compulsar nos documentos aludidos, ao aduzir:

 
“13.     Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação

em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 11268261). Nesse
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em
trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10858387).”

 
43.                   Relativamente aos limites de outorga, a SECOE constatou que aqueles estabelecidos no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes. Senão, vejamos:
 
“11.     A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros

fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO, em 28 de novembro de 2023 (SUPER 11242494).

 
12.       Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa

jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em quatro localidades, quais sejam: Belém/PA,
Parintins/AM, Manaus/AM e Iranduba/AM, bem como o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Porto
Velho/RO e Manaus/AM, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por
sua vez, o sócio administrador Ronaldo Lazaro Tiradentes compõe o quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Coari/AM. Já a sócia Sanmya Beatriz da Silva Pereira não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.”

 
44.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de

renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule
a conclusão alcançada pela área técnica.

 
III.3. - Da minuta de Portaria e de Exposição de Motivos

 



45.                   Por fim, quanto às minutas de Decreto e de Exposição de Motivos propostos (SUPER-11266258),
verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, aptos a
produzir os efeitos legais pretendidos.

 
46.                   Importa consignar, por oportuno, a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada

junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115  do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente
ao serviço objeto da renovação".

 
47.                   Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da

situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a
obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
IV - CONCLUSÃO

 
48.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela

restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE a adoção das providências a seu encargo, destinadas a
promover a renovação da outorga de radiodifusão de sons e imagens no Município de Porto Velho,  estado do Rondônia,
referente ao período de 29 de novembro de 2021 a 29 de novembro de 2036 , de interesse da REDE DE RÁDIO E
TELEVISÃO TIRADENTES LTDA​.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 22 de fevereiro de 2024.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

[1] “Art. 5º A Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 33 . Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por
concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei.

(...)

§ 3º Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e
de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais.”  (destacamos)

 
[2] “Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão

protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.   (Redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022)” (destacamos)

- OBS.: a Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021 , foi convertida na Lei nº 14.351, de 25 de maio de
2022, publicada no DOU de 26 de maio de 2022

 
[3] “TÍTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS DE PÓS-OUTORGA
 (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Capítulo VI)
 
CAPÍTULO I
DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Seção I do Capítulo VI)
 
Art. 152. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo da concessão ou da permissão deverão dirigir

requerimento ao Ministério das Comunicações (MCOM), nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga,
acompanhado da documentação correspondente. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, caput)

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, inclusive as Instituições de Educação Superior (IES) públicas, deverão
encaminhar o requerimento de renovação constante do Anexo XIII; as Instituições de Educação Superior (IES) privadas, o do
Anexo XIV; e as fundações de direito privado, o do Anexo XV. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 1º)

§ 2º As pessoas jurídicas que não apresentarem o requerimento de renovação no prazo previsto no caput serão
notificadas pelo Ministério das Comunicações (MCOM) para que se manifestem sobre o interesse na renovação, no prazo de
noventa dias, contado da data da notificação. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 2º)

§ 3º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o requerimento de
renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário, exceto na hipótese de descumprimento dos
prazos previstos no caput e no §2º. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 3º)

 
Art. 153. O Ministério das Comunicações (MCOM) analisará a regularidade da documentação apresentada e, se

forem verificadas omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada será notificada para, no prazo de trinta dias,
regularizar o pedido. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 32, caput)

 
Art. 154. Verificada a regularidade da documentação, o processo será instruído com o relatório de apuração de

infrações referente ao período de vigência da outorga. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 33, caput)

 
Art. 155. Após a completa instrução do processo de renovação, com a manifestação conclusiva da Secretaria de



Comunicação Social Eletrônica, os autos serão encaminhados ao Ministro de Estado das Comunicações, com parecer prévio da
Consultoria Jurídica, para: (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, caput)

I - apreciação e decisão, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; e (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018,
art. 34, I)

II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da República, nos casos de serviços de radiodifusão
de sons e imagens. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, II)

 
Art. 156. Publicado o Decreto Legislativo que aprovou o ato de renovação, a entidade será convocada para

assinatura do termo aditivo ao contrato de permissão ou concessão, renovando, respectivamente, por dez ou quinze anos, o prazo
da outorga, contado do término do último período. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 35, caput)

 
Art. 157. Depois de assinado o termo aditivo ao contrato, será publicado o seu extrato no Diário Oficial da União.

(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 36, caput)

 
Art. 158. A outorga não será renovada quando: (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, caput)

I - não forem apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério das
Comunicações (MCOM); (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, I)

II - houver aplicação de pena de cassação por decisão administrativa definitiva; ou (Origem: PRT GM/MCTIC
3.238/2018, art. 37, II)

III - incorrer em uma das hipóteses de perempção. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, III)

 
Art. 159. A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes hipóteses: (Origem: PRT

GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, caput)

I - se a renovação não for conveniente ao interesse público; (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, I)

II - se a entidade interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço ou não
observar as suas finalidades educativo-culturais e morais; ou (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, II)

III - se não forem obedecidos os prazos estabelecidos no caput e no §1º do art. 112 do Decreto nº 52.795, de 1963.
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, III)

Parágrafo único. Na hipótese do art. 158, o Ministério das Comunicações (MCOM) adotará as providências para
solicitar a interrupção imediata da execução do serviço, observado o disposto no §2º do art. 223 da Constituição. (Origem: PRT
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, parágrafo único)" (destacamos)

 
[4] “Art. 113 . O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo
de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação
dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a)            a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

b)            nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c)             nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d)            a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e)             a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

g)            nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)”

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o



fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115023517202189 e da chave de acesso d49f15dd
 

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1415833093 e
chave de acesso d49f15dd no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-02-2024 10:15. Número de Série:
65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00274/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.023517/2021-89 ​
INTERESSADO: Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens 

 
 

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela Dra. Lídia
Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda , para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de Porto Velho/RO, no período de 29 de novembro de 2021 a 29 de novembro de 2036 . ​​​

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 22055/2024/SEI-
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de Porto Velho/RO, concedida à entidade Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda ​ .

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , é possível, no aspecto
jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962
(que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. No momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), é necessário que sejam
apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 
6. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 29 de novembro de 2021 a 29 de novembro de
2036.​

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com a finalidade de
submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da renovação da outorga anteriormente concedida
para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

 
8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 22 de fevereiro de 2024.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115023517202189 e da chave de acesso d49f15dd
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00280/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.023517/2021-89
INTERESSADOS: REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA.
ASSUNTOS: Radiodifusão. TV comercial. Renovação de outorga.

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
274/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
2. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 23 de fevereiro de 2024.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115023517202189 e da chave de acesso d49f15dd
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 26 de fevereiro de 2024

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra%vo nº 53115.023517/2021-89, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 22055/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da minuta de Decreto Presidencial, que renova, pelo prazo de quinze anos, a par%r de 29 de novembro de 2021, a concessão
outorgada à REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA. (CNPJ nº 01.709.972/0001-12), nos termos do Decreto s/nº, datado em
3 de novembro de 2005, publicado em 4 de novembro de 2005, chancelado pelo Decreto Legisla%vo nº 239, de 2006, publicado em
27 de junho de 2006, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de
Porto Velho, estado de Rondônia.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons%tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

DECRETO

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput,
da Cons%tuição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do
Processo nº 53115.023517/2021-89 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, por quinze anos, a par%r de 29 de novembro de 2021, a concessão outorgada à REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO
TIRADENTES LTDA., en%dade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.709.972/0001-
12, conforme disposto no Decreto s/nº, de 3 de novembro de 2005, publicado em 4 de novembro de 2005, e aprovado pelo Decreto
Legisla%vo nº 239, de 2006, publicado em 27 de junho de 2006, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de Porto Velho, estado de Rondônia.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, de de 2023; 201º da Independência e 133º da República.

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
15/03/2024, às 17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11390852 e o código CRC 97EEA45F.

Referência: Processo nº 53115.023517/2021-89 Documento nº 11390852

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11390852&crc=97EEA45F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 47526/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivo  (11390852)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Parecer nº 00109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11388064), encaminho a
Exposição de Motivo (11390852), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 12/03/2024,
às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11390859 e o código CRC 90BAE337.

Referência: Proces s o nº 53115.023517/2021-89 Documento nº 11390859

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11390859&crc=90BAE337


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48266/2024/MCOM

Brasília, 18 de março de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11390852)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Parecer nº 00109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11388064), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 153/2024 (11390852), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 18/03/2024, às 13:23, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11427330 e o código CRC 43280B96.

Referência: Proces s o nº 53115.023517/2021-89 Documento nº 11427330

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11427330&crc=43280B96


 

EM nº 00212/2024 MCOM 
  

Brasília, 22 de Março de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.023517/2021-89, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 22055/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto 
Presidencial, que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 29 de novembro de 2021, a concessão 
outorgada à REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA. (CNPJ nº 01.709.972/0001-
12), nos termos do Decreto s/nº, datado em 3 de novembro de 2005, publicado em 4 de novembro de 
2005, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 239, de 2006, publicado em 27 de junho de 2006, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de 
Porto Velho, estado de Rondônia. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  



 
 

  

DECRETO Nº         , DE      DE            DE 2024. 

Renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 
29 de novembro de 2021, a concessão 
outorgada à REDE DE RÁDIO E 
TELEVISÃO TIRADENTES LTDA. (CNPJ 
nº 01.709.972/0001-12), para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município 
de Porto Velho, estado de Rondônia. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.023517/2021-89 do 
Ministério das Comunicações, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 29 de novembro de 2021, 
a concessão outorgada à REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA., entidade de 
direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.709.972/0001-
12, conforme disposto no Decreto s/nº, de 3 de novembro de 2005, publicado em 4 de novembro de 
2005, e aprovado pelo Decreto Legislativo nº 239, de 2006, publicado em 27 de junho de 2006, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia 
digital, no município de Porto Velho, estado de Rondônia. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações 
assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Brasília,      de                   de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 
  

  

 
 
Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  



 
  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-
GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 
FONE: (61) 2027- 6119/6915 

 
 

PARECER n. 00109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 53115.023517/2021-89 
 
INTERESSADAS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE 
E REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA 
 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE 
SONS E IMAGENS. VIABILIDADE 
 
EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E 
IMAGENS. POSSIBILIDADE. 
 
I - Pedido de renovação de outorga formulado pela REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO 
TIRADENTES LTDA , com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, no Município de Porto Velho/RO, referente ao período de 29/11/2021 a 29/11/2036. 
II – O prazo de vigência de outorgas de radiodifusão de sons e imagens é de quinze anos, podendo 
ser renovado por iguais e sucessivos períodos (art. 223, § 5º, da CF e art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 
1962). 
III – A decisão a respeito da renovação de outorga de radiodifusão sonora é de competência do 
Presidente da República, que depende de deliberação do Congresso Nacional para produzir efeitos 
(art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972 e art. 223, § 3º, da CF). 
IV – Pela ausência de óbices jurídicos ao deferimento do pedido de renovação de outorga, desde que 
cumpridas as exigências indicadas neste Parecer. 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão, 
 

I - RELATÓRIO 
 
Trata-se de pleito de renovação do prazo de vigência de permissão para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na localidade de Porto Velho, estado do Rondônia, vinculada ao 
FISTEL nº 50408989912, de titularidade da REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES 
LTDA , CNPJ nº 01.709.972/0001-12, referente ao período de 29 de 
novembro de 2021 a 29 de novembro de 2036. 
 
2. A outorga foi atribuída à entidade requerente por meio do Decreto s/nº, de 3 de novembro de 2005 , 
ratificada pelo Congresso Nacional através do Decreto Legislativo 239, de 2006, publicados, 
respectivamente, no DOU de 4/11/2005 e do dia 27/06/2006 (SUPER 11265799 - fls. 11-12 ), tendo 
o Contrato de Concessão sido publicado no DOU de 29 de novembro de 2006 (SUPER 11265799 - 
Págs. 1-6), válida, portanto, até 29 de novembro de 2021, considerando os quinze anos de validade 
das outorgas de radiodifusão de sons e imagens. 
 



3. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela interessada em 24 de agosto de 2021 
(SUPER- 8042589 - fls. 1-2 ), dentro, assim, do prazo regulamentar. 
 
4. Por meio da Lista de Verificação de Documento – Checklist (SUPER- 11242471) e da NOTA 
TÉCNICA nº 22055/2022/SEI-MCOM (SEI nº 11265806), a Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica (SECOE) atestou o cumprimento dos requisitos necessários e se manifestou a favor do 
deferimento do pedido de renovação. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da referida 
Nota Técnica: 
 

“ANÁLISE 
 
(...) 
15. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que 
desabonem a pessoa jurídica interessada, à luz da legislação que rege o serviço de 
radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão. 
(...) 
21. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido 
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia 
digital, na localidade de Porto Velho/RO, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 
e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.” (sublinhamos) 

 
5. Constam do processo minutas de Decreto e de Exposição de Motivos (SUPER-11266258) a serem 
assinadas pelo Presidente da República e pelo Ministro de Estado das Comunicações, 
respectivamente. 
6. É o relatório. 

 
II - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 
7. Preliminarmente, é oportuno esclarecer que, no exercício das competências que lhe foram 
atribuídas pelo art. 131 da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB ) e pelo art. 11 da 
Lei Complementar nº 73, de 1993 , compete a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União 
(AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto, adentrar na 
análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do 
Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria-Geral da União (CGU/AGU). 
 
8. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores 
competentes para a sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram 
adequadamente em conformidade com suas atribuições. Além disso, as informações lançadas neste 
processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade 
 

III - FUNDAMENTAÇÃO 
 
III.2. - Dos requisitos para a renovação de concessão de radiodifusão 
 
9 . Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar, 
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e 
de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 , que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) estabelece que os serviços de radiodifusão podem 
ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão. Conforme 
o art. 6º, alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou 
televisão a serem recebidos direta e livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de 



titularidade da União que consiste na transmissão de sons ou de sons e imagens por meio de ondas 
radioelétricas ( ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 5307/STJ). 
 
10. A própria Constituição estabelece que o prazo de outorgas de televisão é de quinze anos e que 
poderá ser renovado (art. 223, §§ 3º e 5º, da CRFB). Por sua vez, o § 3º do art. 33[1] da Lei nº 4.117, 
de 1962 , com redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que o prazo de vigência das 
concessões para a exploração de serviços de radiodifusão de sons e imagens é de quinze anos, 
podendo ser renovado por períodos sucessivos e iguais. Do mesmo modo, o art. 111 do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, preconiza que os 
prazos de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão podem ser renovados por períodos 
iguais e sucessivos. 
 
11. No âmbito do Poder Executivo, a competência para decidir a respeito da renovação de concessão 
de televisão é do Presidente da República por meio de Decreto, mediante prévia instrução realizada 
pelo Ministério das Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972[1], e art. 165, p. único, do Decreto-
lei nº 200, de 1967[2] ). Mas, conforme determina o § 3º do art. 223 da Constituição, para que tenha 
efeitos o ato de renovação de outorga de radiodifusão deve ser submetido à deliberação do Congresso 
Nacional. 
 
12. Portanto, assim como o ato de outorga original, a renovação do prazo de vigência de outorgas de 
radiodifusão decorre de um ato complexo, pois envolve decisões tanto do Poder Executivo como do 
Congresso Nacional. Sendo assim, o Decreto que aprove a renovação da concessão de radiodifusão 
deve ser submetido ao Congresso Nacional. Em caso de decisão favorável à renovação, cabe ao 
Ministro das Comunicações celebrar o correspondente termo aditivo ao contrato de concessão (art. 
31-A, § 11 c/c art. 115 do RSR ). 
 
13 . Para que a outorga de radiodifusão possa ser renovada, a permissionária deve cumprir uma série 
de requisitos a serem analisados pelo poder concedente. Nesse sentido, assim estabelece o parágrafo 
único do art. 67 da Lei nº 4.117, de 1962: 
 
“Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, 
precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária ou 
permissionária decair do direito à renovação. 
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de 
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades 
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse 
público em sua existência.” 
 
14. De modo semelhante, o art. 2º da Lei nº 5.784, de 1972 , prevê o seguinte: 
 
“Art. 2º A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação 
ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou 
permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância 
das finalidades educativas e culturais do serviço.” 
 
15. É o que também dispõe o art. 110 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017: 
 
“Art. 110. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de 
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais 
e morais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse 
público.” 



16. Não estando presente algum dos requisitos necessários ou caso julgue que a prorrogação da 
vigência da outorga é contrária ao interesse público, o Poder Executivo deve declarar a "perempção" 
da outorga (arts. 5º e 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A do RSR). Também é vedada a renovação 
da outorga quando tenha sido aplicada a pena de cassação por decisão administrativa definitiva, ainda 
que esteja pendente de confirmação por decisão judicial[2] (art. 158, II, da Portaria de Consolidação 
nº 1, de 2023). Porém, para evitar abusos e riscos de violação à liberdade de radiodifusão, o § 2º do 
art. 223 da Constituição exige que a decisão de indeferimento da renovação de outorga de 
radiodifusão seja confirmada pelo Congresso Nacional em deliberação com quórum de aprovação de 
dois quintos (art. 4º, § 4º, da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A, p. único, do RSR). 
 
17 . Nos termos do caput do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , as entidades detentoras de outorgas de 
radiodifusão que desejaram renová-las devem apresentar requerimento ao Ministério das 
Comunicações durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo de outorga[3]. Mas 
o § 3º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , incluído pela Lei nº 13.424, de 2017, prevê que, se não 
houver pedido tempestivo de renovação, o poder concedente deve notificar o outorgado “para que se 
manifeste no prazo de noventa dias, contado da data da notificação”. 
 
18 . O art. 2º[2] da Lei nº 13.424, de 2017, com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022, determinou 
que o Ministério das Comunicações deveria processar os pedidos de renovação intempestivos que 
tenham sido protocolizados ou encaminhados até o dia 26 de maio de 2022 [4]. Além disso, o art. 3º 
da Lei nº 13.424, de 2017, também estabeleceu que as entidades titulares de outorgas já vencidas e 
que não houvessem apresentado requerimento de renovação até aquela data, teriam o prazo de 
noventa dias para se manifestarem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço. 
Portanto, também devem ser processados pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do 
prazo de outorga, desde que esse prazo tenha terminado até 26 de maio de 2022 e o pedido de 
renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de agosto de 2022[5]. 
 
19 . A fim de evitar descontinuidade na prestação do serviço, se o prazo da outorga expirar sem que 
haja decisão definitiva a respeito do pedido de renovação, os §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 
1972 , dispõem que nesse caso “o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário” nas 
“mesmas condições dele decorrentes”. 
 
20. É importante destacar que o requerimento de renovação de outorga deve ser firmado por quem 
tenha poder para representar a pessoa jurídica interessada. Portanto, ao receber pedido de renovação, 
o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de 
administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha 
sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada[6]. 
 
21. Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é privativa 
d e brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as 
leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos 70% do capital total e do capital 
votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, alínea "a", da Lei nº 4.117, de 
1962). 
 
22. Em relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o quadro societário da entidade 
cessionária para verificar a nacionalidade dos sócios, que deve ser demonstrada por meio da 
apresentação de algum dos documentos previstos na alínea "c" do inciso III do art. 93 do RSR. Se 
houver pessoa jurídica no quadro de sócios que impeça a verificação do cumprimento da exigência 
de capital mínimo pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, recomenda-se que a SECOE exija que a cessionária apresente declaração nesse sentido, 
aplicando por analogia o disposto no art. 15, § 15, inciso I, do RSR. 



 
23. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o §1° do art. 222 
da CRFB e o art. 38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da entidade que 
detenha a outorga de radiodifusão e a responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua 
programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Portanto, os 
administradores da entidade outorgada devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos. 
 
24 . Cabe ainda destacar que as pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus sócios, 
administradores e gerentes devem respeitar certos limites quantitativos de outorgas (art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º 
do Decreto nº 8.139, de 2013). É recomendável que a observância a esses limites também seja checada 
durante o processo de renovação de outorga. 
 
25 . Considerando que a licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração 
do contrato de concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão (art. 31-A, I, do 
RSR ), no processo de renovação da outorga o poder concedente deve verificar se há licença de 
funcionamento de estação válida. 
 
26 . O requerimento de renovação de outorga deve ser apresentado ao Ministério das Comunicações 
acompanhado dos seguintes documentos: 
 

(i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
(ii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica; 
(iii) prova de inscrição no CNPJ; 
(iv) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital 
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 
(v) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 
(vi) prova de regularidade relativa à seguridade social; 
(vii) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
(viii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
(ix) declaração de que: 
(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de 
radiodifusão por novo período; 
(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas 
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número 
superior ao estabelecido como limite pela legislação; 
(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal, direta ou indireta; 
(e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição; 
(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 
(g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática 
dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 1990 (art. 113 do RSR ). 



 
27. Neste ponto, é importante destacar que, embora o inciso IV do art. 113 do RSR exija a 
apresentação de certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a 
existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido 
de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se 
pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma 
antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113 , que é norma 
mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. 
28 . Então, para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que 
informe se a empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. 
Em outros termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não inviabiliza o 
prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga. 
 
29 . É recomendável ainda que o Ministério das Comunicações consulte o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (art. 
161 da Lei nº 14.133, de 2021) a fim de verificar se há algum empecilho à contratação com o poder 
público, o que inviabiliza a prorrogação do contrato de permissão. 
 
30 . Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado 
não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Nesse caso, 
deve-se considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, 
devendo o Ministério das Comunicações limitar sua análise ao pedido de renovação referente ao 
período que ainda não tenha se encerrado[7]. 
 
31 . Ademais, importa deixar registrado ter ocorrido a publicação da Portaria de Consolidação 
GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023, cujo Título I, Capítulo I[3], trata dos procedimentos 
relativos à renovação da outorga. 
 
32 Conforme informado pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 22055/2022/SEI-MCOM (SEI nº 
11265806), o presente pleito foi instruído em observância às disposições da novel Portaria de 
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023, eis que atendidas pela entidade interessada as solicitações 
destinadas a completar a instrução processual. 
 
33. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área 
técnica. 
 
III.2. - Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido de renovação 
 
34. O requerimento de renovação de outorga de que trata os autos foi apresentado pelo Sr. RONALDO 
LÁZARO TIRADENTES, sócio majoritário da requerente, a quem compete exercer a administração 
da empresa, conforme Cláusula 7ª da 9º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
DENOMINADA REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO 
TIRADENTES LTDA (SUPER- 8042589, fls. 25 a 30), restando claro que a entidade se encontra 
adequadamente representada. 
 
35. De acordo com o relatado na NOTA TÉCNICA Nº 22055/2022/SEI-MCOM (SEI nº 11265806), 
a outorga em questão foi conferida à entidade postulante quando ainda se denominava ”Rádio 
Tiradentes Ltda”, com a publicação do Decreto s/nº, de 3/11/2005, e do Decreto Legislativo nº 239, 
de 2006, respectivamente, no DOU de 4/11/2005 e de 27/06/2006 (SUPER 11265799 - fls. 11-12 ), 
tendo o Contrato de Concessão sido publicado no DOU de 29 de novembro de 2006 (SUPER 
11265799 - fls. 1-6), recebendo a atual denominação por meio da sua 6ª alteração contratual (SUPER-



11265799 - fls. 13-14). 
 
36. Quanto ao período de 2021-2036, verificou a SECOE ter a entidade apresentado pedido de 
renovação no dia 24 de agosto de 2021 (SUPER 8042589 - fls. 1-2 ), ou seja, no prazo legal vigente 
à época , pois antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia o período entre os 6 (seis) e 
os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga para tal fim, ou seja, in casu, entre 29 de 
novembro de 2020 a 29 de novembro de 2021 . 
 
37. Nesse sentido, cabe avançar na análise dos autos, com o fito de verificar o atendimento a todos 
os requisitos normativos pertinentes, já atestado pela SECOE no caso dos autos, ao reconhecer a 
adequação dos documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 
11242471). 
 
38. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 [4] do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, em vigor desde 1º de setembro 
de 2021, que estabelece a 
seguinte documentação para correta instrução do processo renovatório. 
 
39. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE se manifestou da 
seguinte 
forma: 
 

“8. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios 
e/ou diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de 
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos 
(SUPER 11242471). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução 
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua 
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, 
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas 
vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do 
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja: 
(...) 
9. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente 
as certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que 
a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da 
expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963. 
(...) 
15. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que 
desabonem a pessoa jurídica interessada, à luz da legislação que rege o serviço de 
radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão.” 

 
40. Observa-se que, embora tenham sido atualizadas no curso da instrução processual, algumas 
certidões se encontram vencidas, o que não constitui irregularidade, todavia, pois à época em que 
foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo 
aditivo deverão ser renovadas. 
 
41. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, 
d a Lei 4.117/62 , a SECOE prestou os seguintes esclarecimentos, conforme a mesma NOTA 
TÉCNICA Nº 22055/2022/SEI- MCOM (SEI nº 11265806): 
 

“18. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de 



radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo 
necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, 
como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica interessada tem o 
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da 
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade 
técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei 
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 
funcionamento da estação. 
 
19. Nesse contexto, verificou-se que, conforme o Ato nº 8.240, de 14 de junho de 2022, 
oriundo da Agência Nacional de Telecomunicações, a pessoa jurídica interessada 
obteve a autorização de uso de radiofrequência para a execução do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Porto Velho/RO, até a data de 13 de 
fevereiro de 2027 (SUPER 11266336). Além disso, após consulta ao Sistema Mosaico, 
que a pessoa jurídica interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido 
documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 12 de agosto de 
2022 (SUPER 10857845 - Pág. 14; e SUPER 11266231).” 
 

42. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, 
cuidou a SECOE de prestar os esclarecimentos solicitados, o que resultou na conclusão assim 
externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos, ao aduzir: 
 

“13. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação 
de penalidade de cassação em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da 
prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 11268261). Nesse sentido, a 
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM 
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade 
cabível seja a cassação (SUPER 10858387).” 
 

43. Relativamente aos limites de outorga, a SECOE constatou que aqueles estabelecidos no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes. Senão, vejamos: 
 

“11. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade 
com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa 
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 28 
de novembro de 2023 (SUPER 11242494). 
 
12. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário – SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, em quatro localidades, quais sejam: Belém/PA, Parintins/AM, 
Manaus/AM e Iranduba/AM, bem como o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
nas localidades de Porto Velho/RO e Manaus/AM, e não figura como sócia no quadro 
de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio 
administrador Ronaldo Lazaro Tiradentes compõe o quadro de outra pessoa jurídica 
que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade 
de Coari/AM. Já a sócia Sanmya Beatriz da Silva Pereira não figura como sócia no 
quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.” 

 
44. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido 
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica 
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela área técnica. 
 



III.3. - Da minuta de Portaria e de Exposição de Motivos 
45. Por fim, quanto às minutas de Decreto e de Exposição de Motivos propostos (SUPER-11266258), 
verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, 
estando, portanto, aptos a produzir os efeitos legais pretendidos. 
 
46. Importa consignar, por oportuno, a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte 
interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de 
Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será 
firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". 
 
47. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção 
da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em 
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação". 
 

IV - CONCLUSÃO 
 
48. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se 
pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE a adoção das 
providências a seu encargo, destinadas a promover a renovação da outorga de radiodifusão de sons e 
imagens no Município de Porto Velho, estado do Rondônia, referente ao período de 29 de novembro 
de 2021 a 29 de novembro de 2036 , de interesse da REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO 
TIRADENTES LTDA. 
 
À consideração superior. 
 

Brasília, 22 de fevereiro de 2024. 
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA 
Advogada da União 

 
[1] “Art. 5º A Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
‘ Art. 33 . Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão 
ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta 
Lei. 
(...) 
§ 3º Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de 
radiodifusão sonora e 
de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais.” 
(destacamos) 
 
[2] “Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços 
de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante 
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos 
pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os 
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento. (Redação dada pela Lei 
nº 14.351, de 2022)” (destacamos) 
- OBS.: a Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021 , foi convertida na Lei nº 
14.351, de 25 de maio de 2022, publicada no DOU de 26 de maio de 2022 

 



[3] “TÍTULO VI 
DOS PROCEDIMENTOS DE PÓS-OUTORGA 
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Capítulo VI) 
 
CAPÍTULO I 
DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA 
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Seção I do Capítulo VI) 

 
Art. 152. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo da concessão ou da permissão 
deverão dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações (MCOM), nos doze meses anteriores 
ao término do prazo da outorga, acompanhado da documentação correspondente. (Origem: PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, caput) 
§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, inclusive as Instituições de Educação Superior (IES) 
públicas, deverão encaminhar o requerimento de renovação constante do Anexo XIII; as Instituições 
de Educação Superior (IES) privadas, o do Anexo XIV; e as fundações de direito privado, o do Anexo 
XV. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 1º) 
§ 2º As pessoas jurídicas que não apresentarem o requerimento de renovação no prazo previsto no 
caput serão notificadas pelo Ministério das Comunicações (MCOM) para que se manifestem sobre 
o interesse na renovação, no prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (Origem: PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 2º) 
§ 3º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o 
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário, 
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no caput e no §2º. (Origem: PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 3º) 
 
Art. 153. O Ministério das Comunicações (MCOM) analisará a regularidade da documentação 
apresentada e, se forem verificadas omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada 
será notificada para, no prazo de trinta dias, regularizar o pedido. (Origem: PRT GM/MCTIC 
3.238/2018, art. 32, caput) 
 
Art. 154. Verificada a regularidade da documentação, o processo será instruído com o relatório de 
apuração de infrações referente ao período de vigência da outorga. (Origem: PRT GM/MCTIC 
3.238/2018, art. 33, caput) 
 
Art. 155. Após a completa instrução do processo de renovação, com a manifestação conclusiva da 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, os autos serão encaminhados ao Ministro de Estado 
das Comunicações, com parecer prévio da Consultoria Jurídica, para: (Origem: PRT GM/MCTIC 
3.238/2018, art. 34, caput) 
I - apreciação e decisão, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; e (Origem: PRT GM/MCTIC 
3.238/2018, 
art. 34, I) 
II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da República, nos casos de serviços de 
radiodifusão 
de sons e imagens. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, II) 
 
Art. 156. Publicado o Decreto Legislativo que aprovou o ato de renovação, a entidade será 
convocada para assinatura do termo aditivo ao contrato de permissão ou concessão, renovando, 
respectivamente, por dez ou quinze anos, o prazo da outorga, contado do término do último período. 
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 35, caput) 
 
Art. 157. Depois de assinado o termo aditivo ao contrato, será publicado o seu extrato no Diário 
Oficial da União. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 36, caput) 



 
Art. 158. A outorga não será renovada quando: (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, 
caput) 
I - não forem apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do 
Ministério das Comunicações (MCOM); (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, I) 
II - houver aplicação de pena de cassação por decisão administrativa definitiva; ou (Origem: PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, II) 
III - incorrer em uma das hipóteses de perempção. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, 
III) 
 
Art. 159. A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes hipóteses: 
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, caput) 
I - se a renovação não for conveniente ao interesse público; (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, 
art. 38, I) 
II - se a entidade interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço 
ou não observar as suas finalidades educativo-culturais e morais; ou (Origem: PRT GM/MCTIC 
3.238/2018, art. 38, II) 
III - se não forem obedecidos os prazos estabelecidos no caput e no §1º do art. 112 do Decreto nº 
52.795, de 1963. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, III) 
Parágrafo único. Na hipótese do art. 158, o Ministério das Comunicações (MCOM) adotará as 
providências para solicitar a interrupção imediata da execução do serviço, observado o disposto no 
§2º do art. 223 da Constituição. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, parágrafo único)" 
(destacamos) 
 
[4] “Art. 113 . O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será 
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser 
instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que 
passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017) 
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017) 
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) 
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 



jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela 
legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021) 
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta 
ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (Incluído 
pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021) 
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as 
alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021)” 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115023517202189 e da chave de acesso 
d49f15dd 
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DESPACHO n. 00274/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 

NUP: 53115.023517/2021-89 
INTERESSADO: Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens 
 
 
1 . Aprovo a conclusão do PARECER N. 00109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela 
Dra. Lídia Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para 
a renovação da outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens. 
 



2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga 
concedida à entidade Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda , para exploração do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Porto Velho/RO, no período de 29 de novembro de 
2021 a 29 de novembro de 2036 . 
 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 
22055/2024/SEI- MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Porto Velho/RO, concedida à entidade 
Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda. 
 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no 
aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do 
art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de 
Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo 
Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021. 
 
5. No momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), é necessário 
que sejam apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 
115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963. 
 
6. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento 
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 
29 de novembro de 2021 a 29 de novembro de 2036. 
 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com 
a finalidade de submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da 
renovação da outorga anteriormente concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens. 
 
8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências 
cabíveis. 
 
À consideração superior. 
 
Brasília, 22 de fevereiro de 2024. 
 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO 

 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115023517202189 e da chave de 
acesso d49f15dd 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 



institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1416053365 e chave de acesso d49f15dd 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO 
PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-02-
2024 14:10. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1. 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027- 6119/6915 
 

 
DESPACHO n. 00280/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 53115.023517/2021-89 
INTERESSADOS: REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA. 
ASSUNTOS: Radiodifusão. TV comercial. Renovação de outorga. 
 
 
1. Aprovo o PARECER n. 109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n. 
274/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 
 
2. Encaminhem conforme proposto. 
 
Brasília, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES 

ADVOGADO DA UNIÃO 
Consultor Jurídico 

 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115023517202189 e da chave de 
acesso d49f15dd 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1417315119 e chave de acesso d49f15dd 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 23-02-
2024 12:36. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1. 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 10357/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.023517/2021-89.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo9vos,
assinada pelo 9tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/03/2024, às
16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11437834 e o código CRC 61C471E2.

 

Referência: Proces s o nº 53115.023517/2021-89 Documento nº 11437834

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11437834&crc=61C471E2
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 
 

Nome da Pessoa Jurídica: 

CNPJ: CEP da sede: 

Endereço da sede: 

E-mail de contato: 

Serviço a ser renovado: 

Período da renovação: 

Localidade da renovação: UF: 



Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q



Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

i)
ii) iii) iv)

v)
vi) vii)



Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 4 
 

 

APENAS NA 
HIPÓTESE 
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA DA 
ENTIDADE 

 



































































































































































































































EM nº 00212/2024 MCOM
 

Brasília, 22 de Março de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53115.023517/2021-89, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  22055/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto 
Presidencial,  que  renova,  pelo  prazo  de  quinze  anos,  a  partir  de  29  de  novembro  de  2021,  a  
concessão  outorgada  à  REDE  DE  RÁDIO  E  TELEVISÃO  TIRADENTES  LTDA.  (CNPJ  nº 
01.709.972/0001-12), nos termos do Decreto s/nº, datado em 3 de novembro de 2005, publicado em 
4 de novembro de 2005, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 239, de 2006, publicado em 27 de 
junho de 2006, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no município de Porto Velho, estado de Rondônia.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     n.     00109/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.023517/2021-89

INTERESSADAS: SECRETARIA     DE     COMUNICAÇÃO     SOCIAL     ELETRÔNICA –     SECOE E     REDE     DE     RÁDIO     E   
TELEVISÃO TIRADENTES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO.     OUTORGA     COMERCIAL.     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     DE     SONS     E     IMAGENS.   
VIABILIDADE  

EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. 
POSSIBILIDADE.

I - Pedido de renovação de outorga formulado pela REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA 
, com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Porto Velho/RO, 
referente ao período de 29/11/2021 a 29/11/2036.

II – O prazo de vigência de outorgas de radiodifusão de sons e imagens é de quinze anos, podendo ser renovado 
por iguais e sucessivos períodos (art. 223, § 5º, da CF e art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 1962).

III – A decisão a respeito da renovação de outorga de radiodifusão sonora é de competência do Presidente da 
República, que depende de deliberação do Congresso Nacional para produzir efeitos (art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972 e art. 223, 
§ 3º, da CF).

IV – Pela ausência de óbices jurídicos ao deferimento do pedido de renovação de outorga, desde que cumpridas as 
exigências indicadas neste Parecer.

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,

I     -     RELATÓRIO      

Trata-se de pleito de renovação do prazo de vigência de permissão para explorar serviço de radiodifusão de  
sons e imagens na localidade de Porto Velho, estado do Rondônia, vinculada ao FISTEL nº 50408989912, de titularidade da 
REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA , CNPJ nº 01.709.972/0001-12, referente ao período de 29 de
novembro de 2021 a 29 de novembro de 2036.

2. A outorga foi atribuída à entidade requerente por meio do Decreto s/nº, de 3 de novembro de 
2005 , ratificada pelo Congresso Nacional através do Decreto Legislativo 239, de 2006, publicados, respectivamente, no DOU 
de 4/11/2005 e do dia 27/06/2006 (SUPER 11265799 - fls. 11-12 ), tendo o Contrato de Concessão sido publicado no DOU de 
29     de   novembro     de     2006   (SUPER 11265799 - Págs. 1-6), válida, portanto, até 29     de     novembro     de     2021  , considerando os 
quinze anos de validade das outorgas de radiodifusão de sons e imagens.

3. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela interessada em 24 de agosto de 2021
(SUPER- 8042589 - fls. 1-2 ), dentro, assim, do prazo regulamentar.

4. Por meio da Lista de Verificação de Documento – Checklist (SUPER- 11242471) e da NOTA 
TÉCNICA nº 22055/2022/SEI-MCOM (SEI nº 11265806), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) atestou 
o cumprimento dos requisitos necessários e se manifestou a favor do deferimento do pedido de renovação. A esse respeito, 
cabe reproduzir o seguinte trecho da referida Nota Técnica:

“ANÁLISE

(...)
15. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa 

jurídica     interessada  , à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de 
radiodifusão.

(...)
21.  Sendo assim, assenta-se o entendimento pela  viabilidade     do     deferimento   do pedido de renovação da 

outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Porto Velho/RO, nos termos do art. 
6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.” (sublinhamos)

5. Constam do processo minutas de Decreto e de Exposição de Motivos (SUPER-11266258) a serem 
assinadas pelo Presidente da República e pelo Ministro de Estado das Comunicações, respectivamente.



6. É o relatório.

II     -     CONSIDERAÇÕES     PRELIMINARES      

7. Preliminarmente, é oportuno esclarecer que, no exercício das competências que lhe foram atribuídas 
pelo art. 131 da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB ) e pelo art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993 , 
compete a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente 
jurídico,  não lhe cabendo, portanto, adentrar na análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos 
administrativos, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do 
Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).

8. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e 
servidores  competentes para a sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram adequadamente em 
conformidade com suas atribuições. Além disso, as informações lançadas neste processo pelas demais unidades desta Pasta 
gozam de presunção de veracidade

III     -   FUNDAMENTAÇÃO      

III.2.     -     Dos     requisitos     para     a     renovação     de     concessão     de   radiodifusão      

9  . Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar, 
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens. No 
mesmo sentido, o art. 32 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 , que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações 
(CBT) estabelece que os serviços de radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão,  
autorização ou permissão. Conforme o art. 6º, alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de 
rádio  ou televisão a serem recebidos direta e livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de titularidade da  
União que consiste na transmissão de sons ou de sons e imagens por meio de ondas radioelétricas ( ADI nº 3944/STF, REsp 
1652588/STJ e MS 5307/STJ).

10. A própria Constituição estabelece que o prazo de outorgas de  televisão é de quinze     anos   e 
que poderá ser renovado (art. 223, §§ 3º e 5º, da CRFB). Por sua vez, o § 3º do art. 33[1] da Lei nº 4.117, de 1962 , com 
redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que o prazo de vigência das concessões para a exploração de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens é de quinze anos, podendo ser renovado por períodos sucessivos e iguais. Do mesmo modo, o 
art. 111 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, preconiza que os  
prazos de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão podem ser renovados por períodos iguais e sucessivos.

11. No âmbito do Poder Executivo, a competência para decidir a respeito da renovação de 
concessão  de  televisão  é  do  Presidente  da  República  por  meio  de Decreto,  mediante  prévia  instrução  realizada  pelo 
Ministério das Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972[1], e art. 165, p. único, do Decreto-lei nº 200, de 1967[2] ).  
Mas, conforme determina o § 3º do art. 223 da Constituição, para que tenha efeitos o ato de renovação de outorga de 
radiodifusão deve ser submetido à deliberação do Congresso Nacional.

12. Portanto, assim como o ato de outorga original, a renovação do prazo de vigência de outorgas 
de radiodifusão decorre de um ato complexo, pois envolve decisões tanto do Poder Executivo como do Congresso Nacional. 
Sendo assim, o Decreto que aprove a renovação da concessão de radiodifusão deve ser submetido ao Congresso Nacional. 
Em caso de decisão favorável à renovação, cabe ao Ministro das Comunicações celebrar o correspondente termo aditivo ao 
contrato de concessão (art. 31-A, § 11 c/c art. 115 do RSR ).

1 3 . Para que a outorga de radiodifusão possa ser renovada, a permissionária deve cumprir uma série 
de requisitos a serem analisados pelo poder concedente. Nesse sentido, assim estabelece o parágrafo único do art. 67 da Lei 
nº 4.117, de 1962:

“Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo 
parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou  
permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, 
e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência.”

14. De modo semelhante, o art. 2º da Lei nº 5.784, de 1972 , prevê o seguinte:

“Art. 2º A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao 
Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço.”

15. É o que também dispõe o art. 110 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017:

“Art. 110. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu 
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, 
condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público.”



16. Não estando presente algum dos requisitos necessários ou caso julgue que a prorrogação da 
vigência da outorga é contrária ao interesse público, o Poder Executivo deve declarar a "perempção" da outorga (arts. 5º e 
6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A do RSR). Também é vedada a renovação da outorga quando tenha sido aplicada a 

pena de cassação por decisão administrativa definitiva, ainda que esteja pendente de confirmação por decisão judicial[2] (art. 158, 
II, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023). Porém, para evitar abusos e riscos de violação à liberdade de radiodifusão, o 
§ 2º  do art. 223 da Constituição exige que a decisão de indeferimento da renovação de outorga de radiodifusão seja 
confirmada pelo Congresso Nacional em deliberação com quórum de aprovação de dois quintos (art. 4º, § 4º, da Lei nº 
5.785, de 1972, e art. 113-A, p. único, do RSR).

1 7 . Nos termos do caput do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , as entidades detentoras de outorgas 
de radiodifusão que desejaram renová-las devem apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze 

meses anteriores ao término do respectivo prazo de outorga[3]. Mas o § 3º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , incluído pela 
Lei  nº  13.424, de 2017, prevê que, se não houver pedido tempestivo de renovação, o poder concedente deve notificar o 
outorgado “para que se manifeste no prazo de noventa dias, contado da data da notificação”.

1 8 . O art. 2º[2] da Lei nº 13.424, de 2017, com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022, 
determinou  que o Ministério das Comunicações deveria processar os pedidos de renovação intempestivos que tenham sido 

protocolizados ou encaminhados até o dia 26 de maio de 2022 [4]. Além disso, o art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, também 
estabeleceu que as entidades titulares de outorgas já vencidas e que não houvessem apresentado requerimento de renovação até 
aquela data, teriam o prazo de noventa dias para se manifestarem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço. 
Portanto, também devem ser processados pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde 
que esse prazo tenha terminado até 26 de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 

de agosto de 2022[5].

1 9 . A fim de evitar descontinuidade na prestação do serviço, se o prazo da outorga expirar sem que 
haja decisão definitiva a respeito do pedido de renovação, os §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , dispõem que nesse 
caso “o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário” nas “mesmas condições dele decorrentes”.

20. É importante destacar que o requerimento de renovação de outorga deve ser firmado por quem 
tenha poder para representar a pessoa jurídica interessada. Portanto, ao receber pedido de renovação, o Ministério das 
Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou 
por procurador cujo  instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica 

representada[6].

21. Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é 
privativa  d e brasileiros natos  ou naturalizados  há  mais  de  dez  anos,  ou  de  pessoas  jurídicas  constituídas  sob as  leis 
brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos 70% do capital total e do capital votante das empresas de 
radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 
1º, da CRFB e art. 38, alínea "a", da Lei nº 4.117, de 1962).

22. Em relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o quadro societário da entidade 
cessionária para verificar a nacionalidade dos sócios, que deve ser demonstrada por meio da apresentação de algum dos 
documentos previstos na alínea "c" do inciso III do art. 93 do RSR. Se houver pessoa jurídica no quadro de sócios que 
impeça a verificação do cumprimento da exigência de capital mínimo pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, recomenda-se que a SECOE exija que a cessionária apresente declaração nesse sentido, 
aplicando por analogia o disposto no art. 15, § 15, inciso I, do RSR.

23. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o §1° do art. 222 
da CRFB e o art. 38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da entidade que detenha a outorga de 
radiodifusão e a responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados 
há  mais de dez anos. Portanto, os administradores da entidade outorgada devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos.

2 4 . Cabe ainda destacar que as pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus 
sócios, administradores e gerentes devem respeitar certos limites quantitativos de outorgas (art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
1967; art. 38, alínea "g", do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139, de 2013). É recomendável  
que a observância a esses limites também seja checada durante o processo de renovação de outorga.

2 5 . Considerando que a licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração 
do contrato de concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão (art. 31-A, I, do RSR ), no processo de 
renovação da outorga o poder concedente deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida.

2 6 . O requerimento de renovação de outorga  deve ser apresentado ao Ministério das 
Comunicações acompanhado dos seguintes documentos:

(i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(ii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
(iii) prova de inscrição no CNPJ;
(iv) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 

na forma da lei;
(v) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;
(vi) prova de regularidade relativa à seguridade social;
(vii) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;



(viii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
(ix) declaração de que:
(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;
(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem 
de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido 
como limite pela legislação;

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
(e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;
(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
(g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 
1º da Lei Complementar nº 64, de 1990 (art. 113 do RSR ).

27. Neste ponto, é importante destacar que, embora o inciso IV do  art. 113 do  RSR exija a 
apresentação de certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de 
recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial 
não impede a renovação, é evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. 
Há assim uma antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113 , que é norma mais 
recente, uma vez que foi acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

2 8 . Então, para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que 
informe se a empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência 
de certidão negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de 
outorga.

2 9 . É recomendável ainda que o Ministério das Comunicações consulte o Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (art. 161 da Lei nº 14.133, 
de  2021) a fim de verificar se há algum empecilho à contratação com o poder público, o que inviabiliza a prorrogação do 
contrato de permissão.

3 0 . Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado 
não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Nesse caso, deve-se considerar que o 
pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, devendo o Ministério das Comunicações limitar sua 

análise ao pedido de renovação referente ao período que ainda não tenha se encerrado[7].

3 1 . Ademais, importa deixar registrado ter ocorrido a publicação da Portaria de 
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023, cujo Título I, Capítulo I[3], trata dos procedimentos relativos à 
renovação da outorga.

32 Conforme informado pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 22055/2022/SEI-MCOM (SEI 
nº 11265806), o presente pleito foi instruído em observância às disposições da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM 
Nº 1, de 2023, eis que atendidas pela entidade interessada as solicitações destinadas a completar a instrução processual.

33. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

III.2.     -     Do     atendimento     aos     requisitos     para     o     deferimento     do     pedido     de     renovação      

34. O  requerimento de renovação de outorga de que trata os autos foi apresentado pelo Sr. 
RONALDO  LÁZARO TIRADENTES,  sócio  majoritário da requerente, a  quem compete  exercer a administração  da 
empresa, conforme  Cláusula 7ª  da 9º ALTERAÇÃO  CONTRATUAL DA SOCIEDADE  DENOMINADA REDE  DE 
RÁDIO E TELEVISÃO
TIRADENTES LTDA (SUPER- 8042589, fls. 25 a 30), restando claro que a entidade se encontra adequadamente representada.

35. De acordo com o relatado na NOTA TÉCNICA Nº 22055/2022/SEI-MCOM (SEI nº 11265806), 
a  outorga em questão foi conferida à entidade postulante quando ainda se denominava ”Rádio Tiradentes Ltda”,  com a 
publicação do Decreto s/nº, de 3/11/2005, e do Decreto Legislativo nº 239, de 2006, respectivamente, no DOU de 4/11/2005 e 
de 27/06/2006 (SUPER 11265799 - fls. 11-12 ), tendo o Contrato de Concessão sido publicado no DOU de 29 de novembro de 
2006 (SUPER 11265799 - fls. 1-6), recebendo a atual denominação por meio da sua 6ª alteração contratual  (SUPER-
11265799 - fls. 13-14).

36. Quanto ao período de 2021-2036, verificou a SECOE ter a entidade apresentado pedido 
de renovação no dia 24     de     agosto     de     2021   (SUPER 8042589 - fls. 1-2 ), ou seja, no prazo legal vigente à época , pois antiga 
redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia o período entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo 
da outorga para tal fim, ou seja, in casu, entre 29 de novembro de 2020 a 29 de novembro de 2021 .

37. Nesse sentido, cabe avançar na análise dos autos, com o fito de verificar o atendimento a todos 
os requisitos normativos pertinentes, já atestado pela SECOE no caso dos autos, ao reconhecer a adequação dos documentos 
apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 11242471).

38. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 [4] do Regulamento de Serviços de 



Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, em vigor desde 1º de setembro de 2021, que estabelece a



seguinte documentação para correta instrução do processo renovatório.

39. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE se manifestou da seguinte
forma:

“8. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores 
está  em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada aos autos (SUPER 11242471). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em 
consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos 
e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar  
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso 
do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

(...)
9. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões 

exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

(...)
15. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa 

jurídica interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de 
radiodifusão.”

40. Observa-se que, embora tenham sido atualizadas no curso da instrução processual, algumas 
certidões se encontram vencidas, o que não constitui irregularidade, todavia, pois à época em que foram apresentadas estavam 
perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

41. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo 
único,  d a Lei 4.117/62 , a  SECOE  prestou  os  seguintes  esclarecimentos,  conforme  a  mesma NOTA TÉCNICA Nº 
22055/2022/SEI- MCOM (SEI nº 11265806):

“18. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da 
Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica interessada tem o prazo de até 90 dias  
para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.  
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de  
1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

19.  Nesse contexto, verificou-se que, conforme o Ato nº 8.240, de 14 de junho de 2022, oriundo da Agência 
Nacional de Telecomunicações, a pessoa jurídica interessada obteve a autorização de uso de radiofrequência para a execução 
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Porto Velho/RO, até a data de 13 de fevereiro de 2027 (SUPER  
11266336). Além disso, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica interessada obteve o licenciamento. De acordo 
com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 12 de agosto de 2022 (SUPER 10857845 - 
Pág. 14; e SUPER 11266231).”

42. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou 
a SECOE de prestar os esclarecimentos solicitados, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que 
se pode compulsar nos documentos aludidos, ao aduzir:

“13. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de 
cassação em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 11268261). 
Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está  
em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10858387).”

43. Relativamente aos limites de outorga, a SECOE constatou que aqueles estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes. Senão, vejamos:

“11.  A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros  
fixados no art.  12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle  
Societário – SIACCO, em 28 de novembro de 2023 (SUPER 11242494).

12.  Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa 
jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em quatro localidades, quais sejam: Belém/PA,  
Parintins/AM, Manaus/AM e Iranduba/AM, bem como o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Porto  
Velho/RO e Manaus/AM, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por 
sua vez, o sócio administrador Ronaldo Lazaro Tiradentes compõe o quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de  
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Coari/AM. Já a sócia Sanmya Beatriz da Silva Pereira não 
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.”

44. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido 
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que 
macule a conclusão alcançada pela área técnica.

III.3.     -     Da     minuta     de     Portaria     e     de     Exposição     de   Motivos      



45. Por fim, quanto às minutas de Decreto e de Exposição de Motivos propostos (SUPER-11266258), 
verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, aptos a 
produzir os efeitos legais pretendidos.

46. Importa consignar, por oportuno, a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte 
interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual  "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo 
aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".

47. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção 
da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual 
remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações  
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

IV     -     CONCLUSÃO      

48. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se 
pela  restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE a adoção das providências a seu encargo, 
destinadas a promover a renovação da outorga de radiodifusão de sons e imagens no Município de Porto Velho, estado do 
Rondônia, referente ao período de 29 de novembro de 2021 a 29 de novembro de 2036 , de interesse da REDE DE RÁDIO E 
TELEVISÃO TIRADENTES LTDA.

À consideração superior.

Brasília, 22 de fevereiro de 2024.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

[1] “Art. 5º A Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
‘Art. 33 . Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por 

concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei.
(...)
§ 3º Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e

de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais.” (destacamos)

[2] “Art.  2º Os  pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de 
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os  
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento. (Redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022)” 
(destacamos)

- OBS.: a Medida     Provisória     nº     1.077,     de     7     de     dezembro     de     2021   , foi convertida na Lei     nº     14.351,     de     25     de     maio       
de 2022, publicada no DOU de 26 de maio de 2022

[3] “TÍTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS DE PÓS-OUTORGA
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Capítulo VI)

CAPÍTULO I
DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Seção I do Capítulo VI)

Art. 152. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo da concessão ou da permissão deverão dirigir 
requerimento  ao  Ministério  das  Comunicações  (MCOM),  nos  doze  meses  anteriores  ao  término  do  prazo  da  outorga, 
acompanhado da documentação correspondente. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, caput)

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, inclusive as Instituições de Educação Superior (IES) públicas, 
deverão  encaminhar  o  requerimento  de renovação constante  do  Anexo XIII;  as  Instituições  de  Educação Superior  (IES) 
privadas, o do Anexo XIV; e as fundações de direito privado, o do Anexo XV. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 
1º)

§ 2º As pessoas jurídicas que não apresentarem o requerimento de renovação no prazo previsto no caput serão 
notificadas pelo Ministério das Comunicações (MCOM) para que se manifestem sobre o interesse na renovação, no prazo de  
noventa dias, contado da data da notificação. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 2º)

§ 3º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o requerimento de  
renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário, exceto na hipótese de descumprimento dos 
prazos previstos no caput e no §2º. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 3º)

Art. 153. O Ministério das Comunicações (MCOM) analisará a regularidade da documentação apresentada e, se 
forem verificadas omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada será notificada para, no prazo de trinta dias, 
regularizar o pedido. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 32, caput)

Art. 154. Verificada a regularidade da documentação, o processo será instruído com o relatório de apuração de 
infrações referente ao período de vigência da outorga. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 33, caput)

Art. 155. Após a completa instrução do processo de renovação, com a manifestação conclusiva da Secretaria de



Comunicação Social Eletrônica, os autos serão encaminhados ao Ministro de Estado das Comunicações, com parecer prévio da 
Consultoria Jurídica, para: (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, caput)

I - apreciação e decisão, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; e (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018,
art. 34, I)

II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência         da         República  , nos casos de serviços de radiodifusão
de sons     e     imagens  . (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, II)

Art. 156. Publicado o Decreto Legislativo que aprovou o ato de renovação, a entidade será convocada para 
assinatura do termo aditivo ao contrato de permissão ou concessão, renovando, respectivamente, por dez ou quinze anos, o 
prazo da outorga, contado do término do último período. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 35, caput)

Art. 157. Depois de assinado o termo aditivo ao contrato, será publicado o seu extrato no Diário Oficial da 
União. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 36, caput)

Art. 158. A outorga não será renovada quando: (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, caput)
I - não forem apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério 

das Comunicações (MCOM); (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, I)
II - houver aplicação de pena de cassação por decisão administrativa definitiva; ou (Origem: PRT GM/MCTIC 

3.238/2018, art. 37, II)
III- incorrer em uma das hipóteses de perempção. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, III)

Art. 159. A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes hipóteses: (Origem: PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, caput)

I - se a renovação não for conveniente ao interesse público; (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, I)
II - se a entidade interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço ou não 

observar as suas finalidades educativo-culturais e morais; ou (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, II)
III- se não forem obedecidos os prazos estabelecidos no caput e no §1º do art. 112 do Decreto nº 52.795, de 1963. 

(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, III)
Parágrafo único. Na hipótese do art. 158, o Ministério das Comunicações (MCOM) adotará as providências para 

solicitar a interrupção imediata da execução do serviço, observado o disposto no §2º do art. 223 da Constituição. (Origem: PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, parágrafo único)" (destacamos)

[4] “Art. 113 . O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III- (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal,  estadual,  municipal ou distrital da sede da pessoa  

jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII- prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII- prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das 
Leis do Trabalho; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido 
como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (Incluído 
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do  
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)”

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o



fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115023517202189 e da chave de acesso d49f15dd

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1415833093 e  chave de  acesso  d49f15dd  no  endereço  eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a):  LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).  Data e Hora: 22-02-2024 
10:15. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     00274/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.023517/2021-89
INTERESSADO: Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Lídia 
Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida 
para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda , para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na 
localidade de Porto Velho/RO, no período de 29 de novembro de 2021 a 29 de novembro de 2036 .

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 22055/2024/SEI- 
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
na localidade de Porto Velho/RO, concedida à entidade Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda.

4. Conforme  os  termos  do  PARECER  N.  00109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  é  possível,  no  aspecto 
jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens,  conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; 
do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, 
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. No momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), é necessário que sejam 
apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

6. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado 
pela  mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 29 de novembro de 2021 a 29 de 
novembro de 2036.

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com a finalidade 
de submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da renovação da outorga anteriormente 
concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 22 de fevereiro de 2024.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115023517202189 e da chave de acesso d49f15dd
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     00280/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.023517/2021-89
INTERESSADOS: REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA.
ASSUNTOS: Radiodifusão. TV comercial. Renovação de outorga.

1. Aprovo o PARECER n. 109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
274/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

2. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 23 de fevereiro de 2024.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115023517202189 e da chave de acesso d49f15dd
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-
GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 
FONE: (61) 2027- 6119/6915

PARECER n. 00109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53115.023517/2021-89

INTERESSADAS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE 
E REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA

ASSUNTO:  RENOVAÇÃO.  OUTORGA COMERCIAL.  SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
DE SONS E IMAGENS. VIABILIDADE

EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E 
IMAGENS. POSSIBILIDADE.

I  -  Pedido  de  renovação  de  outorga  formulado  pela  REDE  DE  RÁDIO  E  TELEVISÃO 
TIRADENTES LTDA , com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, no Município de Porto Velho/RO, referente ao período de 29/11/2021 a 29/11/2036.
II – O prazo de vigência de outorgas de radiodifusão de sons e imagens é de quinze anos, podendo 
ser renovado por iguais e sucessivos períodos (art. 223, § 5º, da CF e art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, 
de 1962).
III – A decisão a respeito da renovação de outorga de radiodifusão sonora é de competência do 
Presidente da República, que depende de deliberação do Congresso Nacional para produzir efeitos 
(art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972 e art. 223, § 3º, da CF).
IV – Pela ausência de óbices jurídicos ao deferimento do pedido de renovação de outorga, desde 
que cumpridas as exigências indicadas neste Parecer.

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,

I - RELATÓRIO

Trata-se  de  pleito  de  renovação  do  prazo  de  vigência  de  permissão  para  explorar  serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens na localidade de Porto Velho, estado do Rondônia, vinculada ao 
FISTEL nº 50408989912, de titularidade da REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES 
LTDA , CNPJ nº 01.709.972/0001-12, referente ao período de 29 de
novembro de 2021 a 29 de novembro de 2036.

2. A outorga foi atribuída à entidade requerente por meio do Decreto s/nº, de 3 de novembro de 
2005 , ratificada pelo Congresso Nacional através do Decreto Legislativo 239, de 2006, publicados, 
respectivamente, no DOU de 4/11/2005 e do dia 27/06/2006 (SUPER 11265799 - fls. 11-12 ), tendo 
o Contrato de Concessão sido publicado no DOU de 29 de novembro de 2006 (SUPER 11265799 - 
Págs. 1-6), válida, portanto, até 29 de novembro de 2021, considerando os quinze anos de validade 
das outorgas de radiodifusão de sons e imagens.

3. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela interessada em 24 de agosto de 



2021
(SUPER- 8042589 - fls. 1-2 ), dentro, assim, do prazo regulamentar.

4. Por meio da Lista de Verificação de Documento – Checklist (SUPER- 11242471) e da NOTA 
TÉCNICA nº 22055/2022/SEI-MCOM (SEI nº  11265806),  a  Secretaria  de Comunicação Social 
Eletrônica (SECOE) atestou o cumprimento dos requisitos necessários e se manifestou a favor do 
deferimento do pedido de renovação. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da referida 
Nota Técnica:

“ANÁLISE

(...)
15. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que  
desabonem a pessoa jurídica interessada, à luz da legislação que rege o serviço de  
radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão.
(...)
21.  Sendo  assim,  assenta-se  o  entendimento  pela  viabilidade  do  deferimento  do  
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em  
tecnologia digital, na localidade de Porto Velho/RO, nos termos do art. 6º da Lei nº  
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.” (sublinhamos)

5. Constam do processo minutas de Decreto e de Exposição de Motivos (SUPER-11266258) a 
serem  assinadas  pelo  Presidente  da  República  e  pelo  Ministro  de  Estado  das  Comunicações, 
respectivamente.
6. É o relatório.

II - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

7.  Preliminarmente,  é  oportuno  esclarecer  que,  no  exercício  das  competências  que  lhe  foram 
atribuídas pelo art. 131 da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB ) e pelo art. 11 da 
Lei Complementar nº 73, de 1993 , compete a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União 
(AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto, adentrar na 
análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do 
Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).

8. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores 
competentes para a sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram 
adequadamente em conformidade com suas atribuições. Além disso, as informações lançadas neste 
processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade

III - FUNDAMENTAÇÃO

III.2. - Dos requisitos para a renovação de concessão de radiodifusão

9 .  Nos termos do art.  21, XII,  alínea "a",  e do art.  223 da CFRB, compete à União explorar, 
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e 
de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 , que 
instituiu  o  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  (CBT)  estabelece  que  os  serviços  de 
radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou 
permissão. Conforme o art. 6º, alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de 
sinais de rádio ou televisão a serem recebidos direta e livremente pelo público em geral. Cuida-se 



de serviço público de titularidade  da União que consiste  na transmissão de sons ou de sons e 
imagens por meio de ondas radioelétricas ( ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 5307/STJ).

10. A própria Constituição estabelece que o prazo de outorgas de televisão é de quinze anos e que 
poderá ser renovado (art. 223, §§ 3º e 5º, da CRFB). Por sua vez, o § 3º do art. 33[1] da Lei nº 
4.117, de 1962 , com redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que o prazo de vigência 
das concessões para a exploração de serviços de radiodifusão de sons e imagens é de quinze anos, 
podendo  ser  renovado  por  períodos  sucessivos  e  iguais.  Do  mesmo  modo,  o  art.  111  do 
Regulamento dos Serviços  de Radiodifusão (RSR),  aprovado pelo Decreto nº  52.795,  de 1963, 
preconiza  que  os  prazos  de  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão  podem  ser 
renovados por períodos iguais e sucessivos.

11.  No  âmbito  do  Poder  Executivo,  a  competência  para  decidir  a  respeito  da  renovação  de 
concessão  de  televisão  é  do  Presidente  da  República  por  meio  de  Decreto,  mediante  prévia 
instrução realizada pelo Ministério das Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972[1], e art. 
165, p. único, do Decreto-lei nº 200, de 1967[2] ). Mas, conforme determina o § 3º do art. 223 da 
Constituição,  para  que  tenha  efeitos  o  ato  de  renovação  de  outorga  de  radiodifusão  deve  ser 
submetido à deliberação do Congresso Nacional.

12. Portanto, assim como o ato de outorga original, a renovação do prazo de vigência de outorgas de 
radiodifusão decorre de um ato complexo, pois envolve decisões tanto do Poder Executivo como do 
Congresso Nacional. Sendo assim, o Decreto que aprove a renovação da concessão de radiodifusão 
deve ser submetido ao Congresso Nacional. Em caso de decisão favorável à renovação, cabe ao 
Ministro das Comunicações celebrar o correspondente termo aditivo ao contrato de concessão (art. 
31-A, § 11 c/c art. 115 do RSR ).

13 . Para que a outorga de radiodifusão possa ser renovada, a permissionária deve cumprir uma 
série de requisitos a serem analisados pelo poder concedente. Nesse sentido, assim estabelece o 
parágrafo único do art. 67 da Lei nº 4.117, de 1962:

“Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, 
precedendo  parecer  do  Conselho  Nacional  de  Telecomunicações,  se  a  concessionária  ou 
permissionária decair do direito à renovação.
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de 
concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  das  finalidades 
educacionais,  culturais  e morais  a que se obrigou,  e  de persistirem a possibilidade técnica e  o 
interesse público em sua existência.”

14. De modo semelhante, o art. 2º da Lei nº 5.784, de 1972 , prevê o seguinte:

“Art.  2º  A renovação  da  concessão  ou  permissão  fica  subordinada  ao  interesse  nacional  e  à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária 
ou  permissionária,  do  cumprimento  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  da 
observância das finalidades educativas e culturais do serviço.”

15. É o que também dispõe o art. 110 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017:

“Art. 110. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de 
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais 
e  morais  a que se obrigou,  condicionado à manutenção da possibilidade técnica  e do interesse 
público.”



16. Não estando presente algum dos requisitos necessários ou caso julgue que a prorrogação da 
vigência  da  outorga  é  contrária  ao  interesse  público,  o  Poder  Executivo  deve  declarar  a 
"perempção" da outorga (arts. 5º e 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A do RSR). Também é 
vedada  a  renovação  da  outorga  quando  tenha  sido  aplicada  a  pena  de  cassação  por  decisão 
administrativa definitiva, ainda que esteja pendente de confirmação por decisão judicial[2] (art. 158, 
II, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023). Porém, para evitar abusos e riscos de violação à 
liberdade de radiodifusão, o § 2º do art. 223 da Constituição exige que a decisão de indeferimento 
da renovação de outorga de radiodifusão seja confirmada pelo Congresso Nacional em deliberação 
com quórum de aprovação de dois quintos (art. 4º, § 4º, da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A, p. 
único, do RSR).

17 . Nos termos do caput do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , as entidades detentoras de outorgas de 
radiodifusão  que  desejaram  renová-las  devem  apresentar  requerimento  ao  Ministério  das 
Comunicações durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo de outorga[3]. Mas 
o § 3º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , incluído pela Lei nº 13.424, de 2017, prevê que, se não 
houver pedido tempestivo de renovação, o poder concedente deve notificar o outorgado “para que 
se manifeste no prazo de noventa dias, contado da data da notificação”.

18  .  O art.  2º[2]  da  Lei  nº  13.424,  de  2017,  com redação  dada  pela  Lei  nº  14.351,  de  2022, 
determinou  que  o  Ministério  das  Comunicações  deveria  processar  os  pedidos  de  renovação 
intempestivos que tenham sido protocolizados ou encaminhados até o dia 26 de maio de 2022 [4]. 
Além disso, o art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, também estabeleceu que as entidades titulares de 
outorgas já vencidas e que não houvessem apresentado requerimento de renovação até aquela data, 
teriam o  prazo  de  noventa  dias  para  se  manifestarem  quanto  ao  interesse  na  continuidade  da 
execução do serviço. Portanto, também devem ser processados pedidos de renovação apresentados 
após o esgotamento do prazo de outorga, desde que esse prazo tenha terminado até 26 de maio de 
2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de agosto de 2022[5].

19 . A fim de evitar descontinuidade na prestação do serviço, se o prazo da outorga expirar sem que 
haja decisão definitiva a respeito do pedido de renovação, os §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 
1972 , dispõem que nesse caso “o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário” nas 
“mesmas condições dele decorrentes”.

20. É importante destacar que o requerimento de renovação de outorga deve ser firmado por quem 
tenha  poder  para  representar  a  pessoa  jurídica  interessada.  Portanto,  ao  receber  pedido  de 
renovação, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha 
poder  de  administração  da  pessoa  jurídica  interessada  ou  por  procurador  cujo  instrumento  de 
mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada[6].

21.  Nos  termos  do  caput  do  art.  222  da  CRFB,  a  propriedade  de  empresas  de  radiodifusão  é 
privativa  d  e  brasileiros  natos  ou  naturalizados  há  mais  de  dez  anos,  ou  de  pessoas  jurídicas 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos 70% do 
capital  total  e  do  capital  votante  das  empresas  de  radiodifusão  deve  pertencer,  direta  ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e 
art. 38, alínea "a", da Lei nº 4.117, de 1962).

22.  Em relação  ao  cumprimento  dessa  exigência,  é  necessário  avaliar  o  quadro  societário  da 
entidade cessionária para verificar a nacionalidade dos sócios, que deve ser demonstrada por meio 
da apresentação de algum dos documentos previstos na alínea "c" do inciso III do art. 93 do RSR. 
Se  houver  pessoa  jurídica  no  quadro  de  sócios  que  impeça  a  verificação  do  cumprimento  da 
exigência de capital mínimo pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos, recomenda-se que a SECOE exija que a cessionária apresente declaração nesse 



sentido, aplicando por analogia o disposto no art. 15, § 15, inciso I, do RSR.

23. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o §1° do art. 
222 da CRFB e o art.  38,  alínea "a",  do CBT também exigem que a gestão das atividades da 
entidade que detenha a outorga de radiodifusão e a responsabilidade por estabelecer o conteúdo de 
sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Portanto, os 
administradores  da  entidade  outorgada  devem  ser  obrigatoriamente  brasileiros  natos  ou 
naturalizados há mais de dez anos.

24 . Cabe ainda destacar que as pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus sócios, 
administradores  e  gerentes  devem respeitar  certos  limites  quantitativos  de  outorgas  (art.  12  do 
Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º 
do Decreto nº 8.139, de 2013). É recomendável que a observância a esses limites também seja 
checada durante o processo de renovação de outorga.

25  .  Considerando  que  a  licença  de  funcionamento  da  estação  é  uma  das  condições  para  a 
celebração do contrato de concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão 
(art. 31-A, I, do RSR ), no processo de renovação da outorga o poder concedente deve verificar se 
há licença de funcionamento de estação válida.

26 . O requerimento de renovação de outorga deve ser apresentado ao Ministério das Comunicações 
acompanhado dos seguintes documentos:

(i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;
(ii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica;
(iii) prova de inscrição no CNPJ;
(iv)  prova  de  regularidade  perante  as  Fazendas  federal,  estadual,  municipal  ou 
distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;
(v) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;
(vi) prova de regularidade relativa à seguridade social;
(vii)  prova  de  regularidade  junto  ao  Fundo de  Garantia  do  Tempo de  Serviço  – 
FGTS;
(viii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
(ix) declaração de que:
(a)  a  pessoa  jurídica  possui  os  recursos  financeiros  para  executar  o  serviço  de 
radiodifusão por novo período;
(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas 
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número 
superior ao estabelecido como limite pela legislação;
(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal, direta ou indireta;
(e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art.  7º da 
Constituição;
(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
(g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática 



dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 1990 (art. 113 do RSR ).

27.  Neste  ponto,  é  importante  destacar  que,  embora  o  inciso  IV do  art.  113  do  RSR exija  a 
apresentação de certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a 
existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido 
de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se 
pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma 
antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113 , que é norma 
mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021.
28 . Então, para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que 
informe se a empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. 
Em  outros  termos,  a  ausência  de  certidão  negativa  de  recuperação  judicial  não  inviabiliza  o 
prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

29 . É recomendável ainda que o Ministério das Comunicações consulte o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (art. 
161 da Lei nº 14.133, de 2021) a fim de verificar se há algum empecilho à contratação com o poder 
público, o que inviabiliza a prorrogação do contrato de permissão.

30  .  Eventuais  requerimentos  anteriores  de  renovação  relativos  a  períodos  que  já  tenham  se 
esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. 
Nesse caso, deve-se considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu 
seu objeto, devendo o Ministério das Comunicações limitar sua análise ao pedido de renovação 
referente ao período que ainda não tenha se encerrado[7].

31 .  Ademais,  importa deixar  registrado ter  ocorrido a publicação da Portaria  de Consolidação 
GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023, cujo Título I, Capítulo I[3], trata dos procedimentos 
relativos à renovação da outorga.

32 Conforme informado pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 22055/2022/SEI-MCOM (SEI 
nº 11265806), o presente pleito foi instruído em observância às disposições da novel Portaria de 
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023, eis que atendidas pela entidade interessada as solicitações 
destinadas a completar a instrução processual.

33.  Feita  essa  breve  explanação  acerca  das  balizas  normativas  aplicáveis,  cabe  verificar  os 
elementos  fáticos  do  caso  em apreço,  para  que  se  possa  cogitar  da  regularidade  da  conclusão 
externada pela área técnica.

III.2. - Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido de renovação

34.  O  requerimento  de  renovação  de  outorga  de  que  trata  os  autos  foi  apresentado  pelo  Sr. 
RONALDO LÁZARO TIRADENTES, sócio majoritário da requerente, a quem compete exercer a 
administração  da  empresa,  conforme  Cláusula  7ª  da  9º  ALTERAÇÃO  CONTRATUAL  DA 
SOCIEDADE DENOMINADA REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO
TIRADENTES LTDA (SUPER- 8042589, fls. 25 a 30), restando claro que a entidade se encontra 
adequadamente representada.

35. De acordo com o relatado na NOTA TÉCNICA Nº 22055/2022/SEI-MCOM (SEI nº 11265806), 
a  outorga em questão foi  conferida  à  entidade postulante  quando ainda se  denominava ”Rádio 
Tiradentes Ltda”, com a publicação do Decreto s/nº, de 3/11/2005, e do Decreto Legislativo nº 239, 
de 2006, respectivamente, no DOU de 4/11/2005 e de 27/06/2006 (SUPER 11265799 - fls. 11-12 ), 



tendo o Contrato de Concessão sido publicado no DOU de 29 de novembro de 2006 (SUPER 
11265799  -  fls.  1-6),  recebendo  a  atual  denominação  por  meio  da  sua  6ª  alteração  contratual 
(SUPER-11265799 - fls. 13-14).

36. Quanto ao período de 2021-2036, verificou a SECOE ter a entidade apresentado pedido de 
renovação no dia 24 de agosto de 2021 (SUPER 8042589 - fls. 1-2 ), ou seja, no prazo legal vigente 
à época , pois antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia o período entre os 6 (seis) e 
os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga para tal fim, ou seja, in casu, entre 29 de 
novembro de 2020 a 29 de novembro de 2021 .

37. Nesse sentido, cabe avançar na análise dos autos, com o fito de verificar o atendimento a todos 
os requisitos normativos pertinentes, já atestado pela SECOE no caso dos autos, ao reconhecer a 
adequação  dos  documentos  apresentados,  segundo lista  de  verificação  de  documentos  (SUPER 
11242471).

38. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 [4] do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, em vigor desde 1º de setembro 
de 2021, que estabelece a
seguinte documentação para correta instrução do processo renovatório.

39. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE se manifestou da 
seguinte
forma:

“8. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios 
e/ou  diretores  está  em  conformidade  com  a  legislação  que  rege  o  serviço  de 
radiodifusão,  conforme lista  de  verificação  de documentos  colacionada  aos  autos 
(SUPER  11242471).  Os  documentos  foram  conhecidos,  para  fins  de  instrução 
processual,  levando-se  em  consideração  a  sua  validade  por  ocasião  da  sua 
protocolização.  Este  posicionamento  se coaduna com a racionalização dos  atos  e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 
3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de documentos, 
muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no 
curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. 
Veja:
(...)
9.  Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada  documentação, 
notadamente  as  certidões  exigidas  pelo Ministério  das  Comunicações,  justifica-se 
pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
(...)
15. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que 
desabonem a pessoa jurídica interessada, à luz da legislação que rege o serviço de 
radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão.”

40. Observa-se que, embora tenham sido atualizadas no curso da instrução processual,  algumas 
certidões se encontram vencidas, o que não constitui irregularidade, todavia, pois à época em que 
foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo 
aditivo deverão ser renovadas.

41. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, 
d  a  Lei  4.117/62  ,  a  SECOE prestou  os  seguintes  esclarecimentos,  conforme a  mesma NOTA 



TÉCNICA Nº 22055/2022/SEI- MCOM (SEI nº 11265806):

“18.  Sabe-se  que  a  licença  para  funcionamento  da  estação  para  os  serviços  de 
radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo 
necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, 
como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica interessada tem o 
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da 
estação,  em havendo interesse na renovação da outorga.  Ademais,  a  regularidade 
técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei 
nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de  emissão  da  nova  licença  para 
funcionamento da estação.

19. Nesse contexto, verificou-se que, conforme o Ato nº 8.240, de 14 de junho de 
2022,  oriundo  da  Agência  Nacional  de  Telecomunicações,  a  pessoa  jurídica 
interessada  obteve  a  autorização  de  uso  de  radiofrequência  para  a  execução  do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Porto Velho/RO, até a 
data de 13 de fevereiro de 2027 (SUPER 11266336). Além disso, após consulta ao 
Sistema  Mosaico,  que  a  pessoa  jurídica  interessada  obteve  o  licenciamento.  De 
acordo  com o  referido  documento,  a  licença  para  funcionamento  da  estação  foi 
emitida  em  12  de  agosto  de  2022  (SUPER  10857845  -  Pág.  14;  e  SUPER 
11266231).”

42. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, 
cuidou a  SECOE de prestar  os  esclarecimentos  solicitados,  o  que resultou  na conclusão  assim 
externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos, ao aduzir:

“13. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação 
de penalidade de cassação em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da 
prestação  do  serviço  de  radiodifusão  (SUPER  11268261).  Nesse  sentido,  a 
Coordenação-Geral  de  Fiscalização,  Monitoramento  e  Apuração  de  Infrações  – 
CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja 
penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10858387).”

43. Relativamente aos limites de outorga, a SECOE constatou que aqueles estabelecidos no art. 12 
do
Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes. Senão, vejamos:

“11. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade 
com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa 
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 28 
de novembro de 2023 (SUPER 11242494).

12.  Vê-se  que,  segundo  o  referido  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle 
Societário – SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, em quatro localidades, quais sejam: Belém/PA, Parintins/AM, 
Manaus/AM e Iranduba/AM, bem como o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
nas localidades de Porto Velho/RO e Manaus/AM, e não figura como sócia no quadro 
de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio 
administrador Ronaldo Lazaro Tiradentes compõe o quadro de outra pessoa jurídica 
que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade 
de Coari/AM. Já a sócia Sanmya Beatriz da Silva Pereira não figura como sócia no 
quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.”



44. Como se vê,  todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do 
pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se 
identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela área técnica.

III.3. - Da minuta de Portaria e de Exposição de Motivos
45.  Por  fim,  quanto  às  minutas  de  Decreto  e  de  Exposição  de  Motivos  propostos  (SUPER-
11266258),  verificamos  a  devida  observância  aos  aspectos  essenciais  previstos  na  Lei 
Complementar nº 95/98, estando, portanto, aptos a produzir os efeitos legais pretendidos.

46.  Importa  consignar,  por  oportuno,  a  necessidade  de  assinatura  de  termo  aditivo  pela  parte 
interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de 
Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, 
será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".

47. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção 
da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em 
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condições  de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação".

IV - CONCLUSÃO

48. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se 
pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE a adoção das 
providências a seu encargo, destinadas a promover a renovação da outorga de radiodifusão de sons 
e  imagens  no  Município  de  Porto  Velho,  estado  do  Rondônia,  referente  ao  período  de  29  de 
novembro de 2021 a 29 de novembro de 2036 , de interesse da REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO 
TIRADENTES LTDA.

À consideração superior.

Brasília, 22 de fevereiro de 2024.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

[1] “Art. 5º A Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes  
alterações:
‘  Art.  33  .  Os  serviços  de  telecomunicações,  não  executados  diretamente  pela  União,  
poderão  ser  explorados  por  concessão,  autorização  ou  permissão,  observadas  as  
disposições desta Lei.
(...)
§ 3º Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de  
radiodifusão sonora e
de  quinze  anos  para  o  de  televisão,  podendo  ser  renovados  por  períodos  sucessivos  e  
iguais.” (destacamos)

[2] “Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços  
de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante  
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos  
pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os  



instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento. (Redação dada pela  
Lei nº 14.351, de 2022)” (destacamos)
- OBS.: a Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021 , foi convertida na Lei nº  
14.351, de 25 de maio de 2022, publicada no DOU de 26 de maio de 2022

[3] “TÍTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS DE PÓS-OUTORGA
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Capítulo VI)

CAPÍTULO I
DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Seção I do Capítulo VI)

Art. 152. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo da concessão ou da permissão  
deverão dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações (MCOM), nos doze meses anteriores  
ao término do prazo da outorga, acompanhado da documentação correspondente. (Origem: PRT  
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, caput)
§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, inclusive as Instituições de Educação Superior (IES)  
públicas,  deverão  encaminhar  o  requerimento  de  renovação  constante  do  Anexo  XIII;  as  
Instituições de Educação Superior  (IES)  privadas,  o  do Anexo XIV; e  as  fundações de direito  
privado, o do Anexo XV. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 1º)
§ 2º As pessoas jurídicas que não apresentarem o requerimento de renovação no prazo previsto no  
caput serão notificadas pelo Ministério das Comunicações (MCOM) para que se manifestem sobre  
o interesse na renovação, no prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (Origem: PRT  
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 2º)
§ 3º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o  
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário,  
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no caput  e  no §2º.  (Origem: PRT  
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 3º)

Art. 153. O Ministério das Comunicações (MCOM) analisará a regularidade da documentação  
apresentada  e,  se  forem  verificadas  omissões  ou  irregularidades  passíveis  de  correção,  a  
interessada será notificada para,  no prazo de trinta dias,  regularizar o pedido. (Origem: PRT  
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 32, caput)

Art. 154. Verificada a regularidade da documentação, o processo será instruído com o relatório de  
apuração de infrações referente ao período de vigência da outorga. (Origem: PRT GM/MCTIC  
3.238/2018, art. 33, caput)

Art. 155. Após a completa instrução do processo de renovação, com a manifestação conclusiva da  
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, os autos serão encaminhados ao Ministro de Estado  
das Comunicações, com parecer prévio da Consultoria Jurídica, para: (Origem: PRT GM/MCTIC  
3.238/2018, art. 34, caput)
I  -  apreciação  e  decisão,  nos  casos  de  serviços  de  radiodifusão  sonora;  e  (Origem:  PRT  
GM/MCTIC 3.238/2018,
art. 34, I)
II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da República, nos casos de serviços de  
radiodifusão
de sons e imagens. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, II)

Art.  156.  Publicado  o  Decreto  Legislativo  que  aprovou  o  ato  de  renovação,  a  entidade  será  
convocada para assinatura do termo aditivo ao contrato de permissão ou concessão, renovando,  



respectivamente,  por  dez  ou  quinze  anos,  o  prazo  da  outorga,  contado  do  término  do  último  
período. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 35, caput)

Art. 157. Depois de assinado o termo aditivo ao contrato, será publicado o seu extrato no Diário  
Oficial da União. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 36, caput)

Art. 158. A outorga não será renovada quando: (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37,  
caput)
I - não forem apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do  
Ministério das Comunicações (MCOM); (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, I)
II - houver aplicação de pena de cassação por decisão administrativa definitiva; ou (Origem: PRT  
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, II)
III - incorrer em uma das hipóteses de perempção. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37,  
III)

Art.  159. A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes hipóteses:  
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, caput)
I  -  se  a  renovação  não  for  conveniente  ao  interesse  público;  (Origem:  PRT  GM/MCTIC  
3.238/2018, art. 38, I)
II - se a entidade interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao  
serviço  ou  não  observar  as  suas  finalidades  educativo-culturais  e  morais;  ou  (Origem:  PRT  
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, II)
III - se não forem obedecidos os prazos estabelecidos no caput e no §1º do art. 112 do Decreto nº  
52.795, de 1963. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, III)
Parágrafo único. Na hipótese do art. 158, o Ministério das Comunicações (MCOM) adotará as  
providências para solicitar a interrupção imediata da execução do serviço, observado o disposto  
no §2º do art.  223 da Constituição. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art.  38, parágrafo  
único)" (destacamos)

[4]  “Art.  113  .  O  formulário  de  requerimento  de  renovação  de  que  trata  o  art.  112  será  
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser  
instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que  
passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo  
Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em  
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,  
de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da  
pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da  
pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII -  prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº  
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de  
Serviço - FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da  
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,  
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de  
2017)



X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por  
novo período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas  
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão  
ou  a  permissão  será  renovada,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de  
radiodifusão  em  Municípios  diversos,  em  número  superior  ao  estabelecido  como  limite  pela  
legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
c)  nenhum dos  dirigentes  está  em exercício  de  mandato  eletivo  que  lhes  assegure  imunidade  
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº  
10.775, de 2021)
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta  
ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art.  7º da Constituição;  
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº  
10.775, de 2021)
g)  nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha  sido  condenado,  em  decisão  
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que  
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.  
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)”

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115023517202189 e da chave de acesso 
d49f15dd

Documento  assinado  eletronicamente  por  LÍDIA MIRANDA DE  LIMA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1415833093 e chave de acesso d49f15dd 
no endereço eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  LÍDIA 
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-02-2024 
10:15. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-
GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 
FONE: (61) 2027- 6119/6915

DESPACHO n. 00274/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53115.023517/2021-89
INTERESSADO: Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens



1 .  Aprovo a  conclusão do PARECER N.  00109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  elaborado 
pela Dra. Lídia Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal 
para  a  renovação  da  outorga  concedida  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e 
imagens.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga 
concedida à entidade Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda , para exploração do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Porto Velho/RO, no período de 29 de novembro de 
2021 a 29 de novembro de 2036 .

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 
22055/2024/SEI- MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Porto Velho/RO, concedida à entidade 
Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda.

4. Conforme os termos do PARECER N. 00109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no 
aspecto  jurídico-formal,  a  renovação  da  outorga  concedida  anteriormente  para  exploração  do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição 
Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código 
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 
e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 
9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. No momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), é necessário 
que sejam apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o 
art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

6. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento 
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 
29 de novembro de 2021 a 29 de novembro de 2036.

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com 
a finalidade de submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da 
renovação da outorga anteriormente concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens.

8.  Encaminhem-se  os  autos  do  Processo  Administrativo  à  Secretaria  de  Comunicação  Social 
Eletrônica para ciência  e posterior  envio ao Gabinete  do Ministro para as  demais  providências 
cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 22 de fevereiro de 2024.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 



mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115023517202189 e da chave de 
acesso d49f15dd

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1416053365 e chave de acesso d49f15dd 
no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOÃO 
PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-02-
2024  14:10.  Número  de  Série:  65437255745187764576406211080.  Emissor:  Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027- 6119/6915

DESPACHO n. 00280/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53115.023517/2021-89
INTERESSADOS: REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA.
ASSUNTOS: Radiodifusão. TV comercial. Renovação de outorga.

1. Aprovo o PARECER n. 109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
274/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

2. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 23 de fevereiro de 2024.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115023517202189 e da chave de 
acesso d49f15dd

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1417315119 e chave de acesso d49f15dd 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 23-02-



2024  12:36.  Número  de  Série:  65437255745187764576406211080.  Emissor:  Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1.

Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 22055/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53115.023517/2021-89
INTERESSADA: REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA​.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.709.972/0001-12, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Porto Velho/RO,
vinculado ao FISTEL nº 50408989912, referente ao período de 29 de novembro de 2021 a 29 de
novembro de 2036.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na
notificação da pessoa jurídica interessada na renovação da referida outorga para complementar a
instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão de sons e imagens pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, mediante instrução
processual de responsabilidade do Ministério das Comunicações e edição de decreto do Presidente da
Republica, que encaminhará o ato ao Congresso Nacional, via mensagem presidencial, para fins de
deliberação sobre a matéria, tudo nos termos do art. 223, §§ 3º e 5º, da Constituição Federal, do art.
33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo
Decreto nº 9.138/2017.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no
Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios
da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores
ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de
1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)



[...]
Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos
procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio
no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Tiradentes Ltda a outorga do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto s/nº, de 3 de novembro de 2005, e
Decreto Legislativo nº 239, de 2006, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 4 de
novembro de 2005 e do dia 27 de junho de 2006 (SUPER 11265799 - Págs. 11-12). Por ocasião da 6ª
alteração contratual, a pessoa jurídica passou a ser denominada Rede de Rádio e Televisão Tiradentes
Ltda, (SUPER 11265799 - Págs. 13-14). O contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa



jurídica interessada foi publicado no Diário Oficial da União do dia 29 de novembro de 2006 (SUPER
11265799 - Págs. 1-6).

 

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em 24 de agosto de 2021, a pessoa jurídica
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER 8042589 - Págs. 1-2). Portanto, o
pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo
legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 29 de novembro de 2020 a 29 de
novembro de 2021.

 

8. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 11242471). Os documentos foram
conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião
da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além
de evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e
que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

9. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

10. Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado
por este Ministério das Comunicações (SUPER 11242471).

 

11. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com
os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema



de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 28 de novembro de 2023 (SUPER
11242494).

 

12. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em quatro
localidades, quais sejam: Belém/PA, Parintins/AM, Manaus/AM e Iranduba/AM, bem como o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Porto Velho/RO e Manaus/AM, e não figura como
sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio
administrador Ronaldo Lazaro Tiradentes compõe o quadro de outra pessoa jurídica que explora o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Coari/AM. Já a sócia Sanmya
Beatriz da Silva Pereira não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço
de radiodifusão.

 

13. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do
serviço de radiodifusão (SUPER 11268261). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização,
Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10858387).

 

14. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da
Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando
a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 11242471).

 

15. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a pessoa jurídica interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão.

 

16. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto
nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação
dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão
do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da
estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)
I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)



b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)
c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)
II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)
a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)
III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram
em conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020,
art. 3º, § 4º)
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

17. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa
jurídica deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da
estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua
obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também



por profissional habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

18. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962,
será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

19. Nesse contexto, verificou-se que, conforme o Ato nº 8.240, de 14 de junho de 2022,
oriundo da Agência Nacional de Telecomunicações, a pessoa jurídica interessada obteve a autorização
de uso de radiofrequência para a execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade
de Porto Velho/RO, até a data de 13 de fevereiro de 2027 (SUPER 11266336). Além disso, após consulta
ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica interessada obteve o licenciamento. De acordo com o
referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 12 de agosto de 2022
(SUPER 10857845 - Pág. 14; e SUPER 11266231).

 

20. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações
relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa",
segundo consulta realizada na data de 11 de dezembro de 2023 (SUPER 11266351 - Pág. 1). Logo, não
há débitos vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se
houvesse, aquela certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de
Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou
pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao
"parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita
elaborada por aquela agência (SUPER 11266351 - Págs. 2-4). Tem-se, portanto, que a condição prevista
no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

 

21. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na
localidade de Porto Velho/RO, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos
do Decreto nº 52.795/1963.

 

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos
do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da
União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

23. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para
análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Exposição de Motivos e de Decreto Presidencial (SUPER
11266258), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e



b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

24. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação
de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação
dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

25. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº
52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em
18/12/2023, às 15:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 18/12/2023, às
16:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 18/12/2023, às 16:11 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 18/12/2023, às 16:14 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 19/12/2023, às 14:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11265806 e o código CRC 1503A705.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (11266258)

Referência: Processo nº 53115.023517/2021-89 Documento nº 11265806

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11265806&crc=1503A705


 

 

53115.023517/2021-89

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 25 de março de 2024.

Ao Protocolo da SAJ, SAG, CGINF, SE/CC,

 

Assunto: Trata-se da renovação, pelo prazo de quinze anos, a par�r de 29 de novembro de 2021, a concessão outorgada à
REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA. (CNPJ nº 01.709.972/0001-12), para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Porto Velho, estado de Rondônia.

 

1. Encaminho a EXM 212 2024 MCOM, para análise e providências.

 

BRENO BAJO DUTRA

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 25/03/2024, às 18:41, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5060793 e o código CRC 91292871 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.023517/2021-89 SUPER nº 5060793

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53115.023517/2021-89

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos 212 2024 MCOM (5060710).

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR –

órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Executiva caso haja necessidade de encaminhamento ao

Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 27/03/2024, às 10:51, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5061566 e o código CRC A06ADA6E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.023517/2021-89 SUPER nº 5061566

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

Nota SAG nº  24/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

                                                                 

PROCESSO SUPER Nº: 53115.023517/2021-89.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00212/2024 MCOM, de 22 de Março de 2024, do Ministério das Comunicações.

ASSUNTO: Proposta de Decreto que renova outorga de concessão de serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de Porto Velho (RO).

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoAvos nº 00212/2024 MCOM (5059538), que submete à apreciação da Presidência da
República o Processo AdministraAvo nº 53115.023517/2021-89, acompanhada da minuta de Decreto que renova, pelo prazo de quinze anos, a parAr de

29 de novembro de 2021, a outorga de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital[1], no município de Porto Velho,
Rondônia, sem direito de exclusividade, para a REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA., enAdade de direito privado inscrita no CNPJ nº
01.709.972/0001-12, canal 16, frequência nº 485 MHz, FISTEL nº 50408989912, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de

Telecomunicações[2], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. A concessão dos serviços de radiodifusão de sons e imagens é de competência do Presidente da República, com a instrução processual
efeAvada pelo Ministério das Comunicações (MCOM) e sendo precedida de procedimento licitatório, observada as disposições legais e regulamentares,
cujas propostas serão examinadas e julgadas em conformidade com os quesitos e critérios estabelecidos no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

No âmbito do MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE[4] detém a competência de formular e avaliar a execução de políAcas
públicas, diretrizes, objeAvos e metas relaAvas aos serviços de radiodifusão e de seus ancilares, bem como propor a regulamentação e a alteração
normativa dos mencionados serviços.

3. As fundamentações técnicas e jurídicas para a proposta estão descritas nos documentos indicados a seguir:

I - Nota Técnica nº 22055/2023/SEI-MCOM, de 19/12/2023 (5060730), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 6º da
Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

II - Parecer Jurídico nº 00109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (5059534), de 22/02/2024, que se posiciona pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação.

III - Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 18/12/2023 (5059530), com o registro de que
a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

II - ANÁLISE

4. Inicialmente, cumpre esclarecer que à Secretaria Especial de Análise Governamental (SAG) compete, com fundamento art. 24, II, do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 48, I, do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024, proceder à análise do mérito, da oportunidade,
da conveniência e da compaAbilidade das propostas de atos normaAvos submeAdas ao Presidente da República com as políAcas e as diretrizes
governamentais.

5. Assim sendo, a presente manifestação analisa a proposta de Decreto referente à renovação da outorga de concessão dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens em destaque. Consoante já exposto, por meio da EM nº 00212/2024 MCOM (5059538), o Decreto proposto está
organizado em três artigos:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Bras i leiro de Telecomunicações, por quinze anos, a
parAr de 29 de novembro de 2021, a concessão outorgada à RED E D E RÁD I O  E TELEVI SÃO  TI RAD ENTES LTDA., enAdade de direito privado inscri ta no Cadastro
Nacional  da Pessoa Jurídica - C NPJ sob o nº 01.709.972/0001- 12, conforme disposto no Decreto s/nº, de 3 de novembro de 2005, publ icado em 4 de
novembro de 2005, e aprovado pelo Decreto Legis laAvo nº 239, de 2006, publ icado em 27 de junho de 2006, para executar, sem direito de exclus ividade, o
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital , no município de Porto Velho, estado de Rondônia.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei  nº 4.117 de 1962 - Código Bras i leiro de Telecomunicações, pelas  leis  subsequentes, pelos  seus
regulamentos e pelas  obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos  legais  após del iberação do Congresso Nacional , nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação.

 

6. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO – Sistema de Acompanhamento de Controle Societário[5];

e

Registros administraAvos do canal, conforme registrado no MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro[6], que

disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

7. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e Administradores -
QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=REDE%20DE%20RADIO%20E%20TELEVISAO%20TIRADENTES%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=01709972000112
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbab9078049&state=TV-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


8. Nesse sentido, não se vislumbra óbice ao prosseguimento do processo de renovação de outorga do canal, considerando que:

a) As manifestações dos órgãos técnico e jurídico são favoráveis à renovação da outorga de concessão;

b) A documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação;

c) Os registros administrativos sob a responsabilidade do MCOM podem ser atualizados enquanto o processo tramitar; e

d) A documentação probatória de manutenção da situação de regularidade da empresa deverá ser reapresentada por ocasião da
assinatura do instrumento de renovação da concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

9. Pelo exposto acima, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem
óbices ao prosseguimento do feito, e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão.

III - CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, conclui-se que a proposta é viável quanto ao mérito, à oportunidade e à conveniência, bem como compaWvel com as
diretrizes de Governo.

11. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsAtuição Federal, sugere-se o envio do presente
processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiAr manifestação final quanto à
consAtucionalidade, à legalidade e à compaAbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de 2023, c/c art. 49
do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

KARLA BRANQUINHO

Secretária Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica, Substituta

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, dispõe sobre a implantação do Sistema Bras i leiro de Televisão Digital  Terrestre – SBTVD-T, estabelece diretrizes  para a transição do
sistema de transmissão analógica para o s istema de transmissão digital  do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

[2] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963..

[4] Conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[5] O  SIACCO é o s istema comparAlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos
quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaAvação, exclus ivamente, dos módulos

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5820.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647


referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo mantidas  todas a suas  funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[6] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SC R)
é uAl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas  (O C), O ndas Tropicais  (OT) e
Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 04/12/2024, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Karla Branquinho dos Santos Gonzaga, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em 04/12/2024, às 18:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 06/12/2024, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5756793 e o código CRC 0A5A46C4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.023517/2021-89 SUPER nº 5756793

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.023517/2021-89   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 904 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

   

Interessado:
   MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MCOM

   REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA

EM nº   00212/2024-MCOM

Anexos:   II

Assunto:

 Renovação de concessão de radiodifusão de sons e imagens (TV), em caráter comercial.

 Decreto que renova a concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em favor de REDE DE RADIO E TELEVISAO TIRADENTES LTDA, na localidade de Porto
Velho/RO.

 Pelo expedição do Decreto e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional.

Processo:   53115.023517/2021-89

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da Exposição de MoBvos n° 00212/2024-MCOM   (doc. SEI nº 5060710), cuja proposta é a renovação [1], por mais quinze anos, contados a parBr de 29 de novembro de 2021,
da outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV comercial), sem direito de exclusividade, em favor de REDE DE RADIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA,
CNPJ sob nº 01.709.972/0001-12, na localidade de Porto Velho/RO.

2. Tanto a área técnica competente  (Nota Técnica nº  22055/2023/SEI-MCOM - doc SEI nº 5060730) quanto a Consultoria Jurídica (Parecer nº 00109/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - 
doc. SEI nº 5060723) do Ministério das Comunicações - MCOM, analisaram o mérito e legalidade da outorga, com manifestações favoráveis.

3. Em sua análise, a Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR apresentou Nota Técnica nº 0024/2024/AS/SAINF/SAG  (doc. SEI nº 5756793), sem oposição
à proposta.

 

II - ASPECTOS TÉCNICOS DA RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS

4. Embora o principal instrumento regulador da aBvidade de radiodifusão de sons e imagens permaneça sendo o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT – Lei nº 4.117/1962),
alterado ao longo de quase cinquenta anos por decretos e leis, a ConsBtuição de 1988 estabeleceu competências, regras, procedimentos e princípios relaBvos às concessões de rádio e TV, criando
um capítulo específico sobre a Comunicação Social. A Constituição prevê, ainda, em seu artigo 223, a complementaridade entre os sistemas público, privado e estatal.

5. O serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV Aberta) é compreendido como o conjunto de aBvidades encadeadas, outorgado mediante “concessão” [2] e realizadas por um ou
vários agentes econômicos, necessárias à prestação de serviço que consiste na oferta de conteúdos e obras audiovisuais em grades horárias específicas, por difusão linear, segundo linha editorial
própria, ofertados ao consumidor final de forma gratuita.

6. As emissoras podem ser comerciais ou de finalidade educaBva e cultural. As comerciais possuem seus serviços financiados predominantemente por venda de espaços publicitários. Já
as emissoras educaBvas e culturais se caracterizam por serviços financiados substancialmente por recursos públicos, prestação de serviços ou publicidade insBtucional, sendo que sua outorga pode
ser executada pela União, estados, municípios, universidades e fundações públicas. No caso concreto, verifica-se renovação de emissora comercial.

7. Como todo e qualquer serviço público, o serviço de radiodifusão de sons e imagens deve ser conBnuamente avaliado pelo Poder Público – no caso, pela União – sempre na perspecBva
da sua melhor prestação à coleBvidade. Da mesma forma, sendo serviço público prestado mediante concessão, incumbe ao poder concedente – no caso, a União – a devida fiscalização e
monitoramento de sua prestação pelo concessionário.

 

III - ANÁLISE JURÍDICA

8. Examinados os autos, não se vislumbram ilegalidades ou inconsBtucionalidades a maculá-los. O ato tem fundamento no art. 223 da ConsBtuição Federal e encontra-se em
consonância com as Leis n° 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com o Decreto n° 52.795/1963, além de legislação complementar.

9. Observa-se que Lei nº 5.785/1972 indica o procedimento para a renovação das outorgas dos serviços de radiodifusão. Neste aspecto, embora a ementa e o art. 1º daquela Lei passem
o entendimento de que ela só seria aplicável a algumas situações específicas (renovação automáBca de determinadas concessões e permissões de radiodifusão sonoras já existentes à época da
promulgação da Lei nº 4.117/1962), é possível a interpretação de que os arBgos seguintes da Lei dizem respeito a outras situações [3], quais sejam, as demais concessões e permissões que não se
enquadrem naquelas hipóteses específicas do art. 1º.

10. O processo de outorga de radiodifusão de sons e imagens, em caráter comercial, ocorre por processo licitatório na modalidade Concorrência, mediante a publicação, na Imprensa
Oficial, do devido edital, e é julgada pelo critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga.

11. O prazo para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens é de quinze anos, que poderá ser renovado por períodos sucessivos e iguais. Ademais, havendo pedido de
renovação na forma devida e com a documentação hábil, ter-se-á o pedido como deferido, se o órgão competente não lhe fizer exigências. Além disso, a redação atual do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963), apresenta arBgos específicos acerca da renovação da outorga dos serviços de radiodifusão, bem como apontando o rol de documentos necessários
para o processo [4].

12. Verifica-se que, não ocorrendo deliberação final sobre o pedido até a data prevista para o término do prazo original da outorga, entende-se que ela será manBda, em caráter

precário [5], com as mesmas condições. Neste ponto específico, verifica-se a permissão legal para eventual transferência [6] da concessão, mesmo enquanto aquela estiver em caráter precário.

13. No que tange à competência, a outorga para a execução de serviços de radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) será dada pela Presidência da República [7]. O Poder ExecuBvo
também é competente para renovar a outorga, que “entrará em vigor após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Cons�tuição Federal, publicada em ato

competente”. Portanto, cabe à União (Poder ExecuBvo no ato de outorga e de renovação da concessão e Poder LegislaBvo na sua posterior apreciação) verificar, sobretudo, o regular cumprimento,
pelas concessionárias, dos requisitos de legalidade e dos princípios constitucionais da produção e programação, nos termos do art. 221 da Constituição.

14. Assim, do ponto de vista jurídico, a ConsBtuição de 1988 criou uma sistemáBca diferenciada para a outorga dos serviços de radiodifusão, expressando um procedimento que pode ser
entendido como um ato administra�vo complexo, ou seja, uma conjugação de vontades diversas, na medida em que necessita, para sua formação, da manifestação de vontade de dois ou mais
diferentes órgãos ou autoridades. Com efeito, para que a outorga dos serviços de radiodifusão seja concedida, renovada ou mesmo encerrada, torna-se necessária:  (a) análise técnica, da
documentação e dos requisitos objeBvos e subjeBvos, por parte do MCOM; (b) encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, por Mensagem do Presidente da República (nos casos de TV,



com expedição de Decreto pelo Chefe do Executivo); e (c) deliberação do Congresso Nacional sobre o ato de outorga, sua renovação ou perempção, nos termos do art. 223 da Constituição.

15. O requerimento de renovação, devidamente subscrito pelos diretores da enBdade, foi apresentado tempesBvamente. Ademais, os autos do processo trazem os documentos exigidos
pela legislação perBnente para a renovação (conforme arts. 112 e 113 do mesmo Decreto nº 52.795/1963) [8]. Todavia, a completa análise e aceitação de referidos documentos, bem como sua
subsunção às normas vigentes, foi previamente realizada pelo Ministério, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à renovação, conforme se verifica pela
manifestação da Consultoria Jurídica.

16. Desta forma, com relação à documentação apresentada, esta Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos – SAJ/CC/PR verificou apenas a juntada dos documentos previstos em normas
vigentes à época do protocolo do pedido de renovação da outorga, sem se ater ao mérito ou análise técnica da documentação, conforme check-list anexo à presente Nota SAJ. Observa-se que
eventuais desatualizações ou falta de documentos deverão ser verificados e sanados pelo MCOM, após todo o trâmite, no momento de assinatura do termo de outorga.

17. Nesse senBdo, conclui-se pela perBnência da expedição de Decreto, com o consequente encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional para a adoção das providências cabíveis,
em observância ao § 2º do art. 113 do Decreto nº 52.795/1963 [9].

 

IV - CONCLUSÃO

18. Diante de todo o exposto, cumpridas as exigências legais e regulamentares, bem como em face dos pronunciamentos favoráveis das áreas técnicas do Ministério das Comunicações,
não se vislumbra óbice jurídico à proposição, razão pela qual se opina pela expedição de Decreto presidencial e posterior encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional, nos termos do § 3° do
artigo 223 da Constituição.

19. Estas são as considerações sobre a proposta encaminhada pela EM n° 00212/2024-MCOM, objeto de apreciação, sujeitas à consideração superior.

 

 

SIMONE SALVATORI SCHNORR

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] Trata-se de pedido de renovação de outorga, observando-se que a enBdade já possui  concessão para a exploração do serviço, outorgada originalmente por meio do Decreto P res idencial  s/nº, de 3 de
novembro de 2006.

 

[2] A radiodifusão pode ser explorada indiretamente, por meio de concessão (para radiodifusão de sons e imagens e para radiodifusão sonora de alcance nacional  ou regional), permissão (para radiodifusão
sonora de alcance local); e autorização (para radiodifusão sonora conhecida como “rádio comunitária”). Além disso, caso uma emissora de radiodifusão esBver em área de faixa de fronteira, serão acrescidos
outros  requis i tos  para a outorga. O mesmo será feito se a emissora possuir final idades exclus ivamente educativas.

 

[3] Com efeito, o art. 1º da Lei  nº 5.785/1972 faz prorrogação automática de outorgas  específicas, independentemente de procedimento. Ass im, pode-se entender que os  demais  arBgos daquela lei  (arts . 2º ao
7º), ao preverem todo um procedimento para renovação de outorgas, estariam se referindo às  demais  outorgas não abarcadas no art. 1º, ou seja, seria apl icável  às  concessões e permissões que, por óbvio,
não foram automaticamente prorrogadas. Este é o entendimento adotado pelo Ministério, que uBl iza esta Lei  nº 5.785/1972 como arcabouço para a renovação de outorgas  de radiodifusão sonora (rádios) e de
sons e imagens (TVs abertas).

 

[4] Vide arts . 110 ao 115 do Decreto nº 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR), com redação atual izada.

 

[5] É o que se depreende da leitura do § 1º do art. 4º da Lei  nº 5.785/1972.

 

[6] Aponta-se que, a Lei  13.424/2017, em seu art. 4º parágrafo único, asseverou que, para os  casos de transferência, a anuência prévia do Governo Federal  apenas se dará desde que concluída a instrução do
processo de renovação da outorga, de modo a caracterizar que a enBdade detentora da outorga preenche os  pressupostos  legais  e regulamentares  da renovação e que sua formal ização depende apenas do
trâmite administrativo que culminará no Decreto Legis lativo, pelo Congresso Nacional .

 

[7] Sobre a competência do P res idente da Repúbl ica, vide art. 6º § 1º c/c art. 113, § 2º, ambos do Decreto nº 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR), com redação atual izada pelo Decreto
nº 9.138/2017.

 

[8] Decreto nº 52.795/1963  (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR):

"Art. 112.  As pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores
ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.

(...)

A rt. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte

documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:

(...)"

 

[9]  Decreto nº 52.795/1963  (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR):

"A rt. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte

documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:

(...)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efe�vada pelo Ministério da C iência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação."
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Anexo I à Nota SAJ - Radiodifusão nº 904 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

DECRETO Nº , DE DE DE 2024

 

Renova a concessão outorgada à Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de

sons e imagens em tecnologia digital, no Município de Porto Velho, Estado de Rondônia.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da ConsBtuição, tendo em vista o disposto no Regulamento dos



Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.023517/2021-89 do Ministério das Comunicações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a parBr de 29 de

novembro de 2021, a concessão outorgada à Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda., enBdade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 01.709.972/0001-

12, conforme o disposto no Decreto de 3 de novembro de 2005, e aprovada pelo Decreto LegislaBvo nº 239, de 26 de junho de 2006, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão

de sons e imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 16, no Município de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus

regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de de 2024; 203º da Independência e 136º da República.
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Anexo II à  Nota SAJ  - Radiodifusão nº 904 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Processo nº:  53115.023517/2021-89

EM nº:             00212/2024-MCOM

Entidade:        REDE DE RADIO E TELEVISAO TIRADENTES LTDA

CNPJ nº:          01.709.972/0001- 12

Localidade:    Porto Velho/RO

Data do protocolo do pedido de renovação da outorga:   24/08/2021

OUTORGA:    concessão de serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens  (TV aberta), em caráter comercial.

 

A lista de documentação a seguir considera a redação do Decreto nº 52.795/1963 atualmente em vigência  (atualizado em 23/08/2017, pelo Decreto nº 9.138/2017), bem como outras legislações
aplicáveis à época do protocolo do pedido de renovação.

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA DA ENTIDADE E DE SEUS SÓCIOS E DIRIGENTES  

1.  Formulário de requerimento de renovação da outorga, disponibilizado pelo MCTIC;

(arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

2.  Ato constitutivo da entidade e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, entre
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, na cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;

(art. 15, § 1º, II c/c art. 113, inciso I do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; Ato
Normativo n.º 01/2007, da CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

3.  Certidão simplificada (ou documento equivalente), emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(art. 15, § 1º, III c/c art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  ( X )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

4.  Declaração de que a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(art. 15, § 2º, I do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (  )

 Não aplicável  ( X )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

5.  Declaração de que nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras entidades
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade em que a concessão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos
no Decreto-Lei nº 236/1967;

(art. 15, § 2º, II do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

7.  Declaração de que nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(art. 15, § 2º, III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 54, inciso II, alínea "a"

da Constituição de 1988)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

8.  Declaração de que a entidade não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

(art. 15, § 2º, IV do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 87, incisos III e IV c/c
art. 88 e art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim ( X  )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )



9.  Declaração de que a entidade cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição (proibição de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos);

(art. 15, § 2º, V do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 7º, inciso XXXIII da
Constituição de 1988)

Sim (   )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (X )

10.  Declaração de que a entidade não executa quaisquer serviços de radiodifusão sem outorga;

(art. 15, § 2º, VI do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

11.  Declaração de que a entidade autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver em faixa de fronteira (até 150km de distância de fronteira com outros países);

(art. 15, § 2º, VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  ( X )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

12.  Declaração de que a entidade está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações
pertinentes;

(art. 15, § 2º, VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  ( X )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

13.  Declaração de que nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b"

ao "q" da Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa;

(art. 15, § 2º, VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 1º da Lei
Complementar nº 64/1990)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

14.  Comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, feita por meio da apresentação
de: (a) certidão de nascimento ou casamento; (b) certidão de reservista; (c) cédula de identidade; (d) certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos; (e) carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS; ou (g) passaporte;

A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar a
nacionalidade

(; art. 15, § 3º, incisos I ao VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 222, § 1º
da Constituição de 1988)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA ENTIDADE  

15.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a boa situação
financeira (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura);

(art. 15, § 4º, I c/c art. 113, inciso III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (X )

16.  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com
data posterior à publicação do edital;

(art. 15, § 4º, II /c art. 113, inciso IV do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

17.  Comprovante de recolhimento de caução, nos termos do edital;

(art. 15, § 4º, III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  ( X )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

18.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for o caso, da filial;

(art. 15, § 7º, I c/c art. 113 inciso V do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 29,
inciso I c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim (X)

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

19.  Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da entidade;

(art. 15, § 7º, II c/c art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art.
29, inciso III c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993; Ato Normativo n.º 01/2007, da CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim (X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

20.  Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel;

(art. 15, § 7º, III c/c art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

21.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(art. 15, § 7º, IV c/c art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art.
27, ”c” da Lei nº 8.036/90 – FGTS;  art. 29, inciso IV c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993; Ato Normativo n.º 01/2007, da
CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim (X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

22.  Certidão negativa de débitos – Justiça do Trabalho;

(art. 15, § 7º, V c/c art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art.
29, inciso V c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

 

Indicações constantes do sítio eletrônico do MCTIC, disponível em: https://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_comercial.html .

Ato Normativo nº 01/2007, da Câmara dos Deputados, disponível em:  https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-
permanentes/cctci/documentos/legislacao.html/Ato%20Normativo .

 

https://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_comercial.html
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cctci/documentos/legislacao.html/Ato%20Normativo
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10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 31/10/2024, às 19:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
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